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uo Ml. Aüul.lUIO UÜKDO 

l)i--s.i-ni.i-s o- Ms. Wolpho Gordo, Gimlia MaohaJo, TUo«- 
iiuui Ri>lrigut's, Arisliilis Roelia, Antonio Moniz o Antonio 
Massa, abro-so a sessão, a quo deixa do comparecer o Sr« 
íFornandes Lima. 

F. lida e, approvada, fccm oii-^rvaçOo-, a acla dos traba- 
lhos anteriores. 

Konslam do exponietitif: ofticio do secretario do Circuhí 
de Imprensa, oncaiviinhando^ a moção approvada pelo scii 
conselho administrativo, de protesto contra a emenda substi- 
tutiva da Gamara, que consigna providencias para repressão 
da propaganda commuuísia, por conter di^posiçOes que con— 
siilera ottenlatorias ,i liberdade do opinião; offieio do lg so- 
cietário do Conselho Municipal, enviando, por cópia, a indi- 
cação approvada pelo mesmo Conselho, com suggcstõés sobro 
a proposição da Caniara quç dispõo a respeito da presidência 
das mesas cleiloraes o estabeleço o voto commulativo nas 
eleições mnnicipaes do Disfrieto Federal. Este ultimo offi- 
eio distribuído ao >c. Tliomaz Rodrigues, Relator da refe- 
rida proposição. 

I*. apre-entado e liilo o voto do >i', Vutouio Moui/, con- 
i cu-i.» á proposição u. l.'.', de 1021, emendando o projecto dò 
Fi-nado, que -determina que a pena seja de prisão collular no 
eróne definido no art. I n. I, do derreto n. I.íti?, de 1890. 

l ambem o Sr. sThomaz Rodrigues apresenta e lè o seu 
viit" sobre a imv-ma proifOsieão, declaraudo-se vencido quan- 
to :i 2' parto de -eu a''l. 2". 

O -sr. Antonio Maisa, único do- mcmjjins presentes da 
Loitiuiis-ao que ainda não -c havia manifestado sobro a ma- 
téria, pronuncia—e 1 avorant■ I ,'l propo-icão, suliscrevendo o 
parecer do Relator. 

Nada mais havendo a fralar, lovaula-se a ses-ão, deter- 
minando o Sr. Presi.lente sejam publicados ao pó da pre- 
sente actll O parecer e o- Vidos em separado relativos á pro- 
posição n. 122, de 1027. . , . 

Isvu.i i u vem-l\r mio v" i;o\i NJIMsÁo m-, i.i usi.v,;Ão R Ji saaç v 
no si naoo i ' iikhai., mio nn ciou si- nvu-ois \uisTini-s nq- 
• i m I m; oio-To oi- 1927 

• >s crimes, cyulra a tijierdade de Uaiballm eram capilula- 
<U> nu- a i-, .ov i o»; i|it#X)d(go Penal. Ksscs dispositivos 
tvi ftAaan -u-t-iqoiv. t d, 'cpce-são pmial a -tSoç paoific;^ 

que devia ser respeitada, porque ó um direito o doLvar de 
f.rabaihar, quando o sala rio não ó conveniente", ou são exces- 
sivas as horas do trabalho. O dispositivo penal, portanto, 
epresentava um verdadeiro at.tentado i liberdade que pro- 

curava assegurar. Não pôde haver saneção penal, quando 
não ha lesão de direitos, 

"A libeVdado do_trabalho importa em que os ope- 
rários possam ou não trabalhar, ou reclamar o sala-, 
rio que Julguem mais conveniente; igual direito teom, 
porém, em sentido ppposto, os capitalistas, empreza- 
rios ou patrões, os quaes podem suspender o trabalho 
para obterem doa operários melhores condições. Ouar> 
do uns i)ii outros nxereitam tranquillamcnto tal direito 
não podem ser molestados." (Tuozzi Dirúto 
\ol. V, pag. 45. — apud Bento do Faria. -— tlodigq 
Penal, vol. 2", pag. 209.) 

«àu-Ios Maximiliano, conuuentandd õ art, 72, § 2i, di< 
Gonstitui&o, que assegura o livre exereicio de qualquer p -i- 
fi.ssüo moral, iutolleetual o industrial, escrevo; 

"'Respeitam-se as grtyes pacificas: porque .í u ♦ 
direito, o deixar de trabalhar por não com irem a-* 
vantagens ou oondiões offerecidaa pelo industriei 
Veatam-se as coalizões de operários, embora com ob— 

Jeetlvo transitório, porém, nao criininoío, om nome do 
liberdade do associação." 

Influenciado por esses principio,s liberaes, baixou d G- - 
verno Provisorio o decreto n. 1.162, de 12 de dezembro de 
1890, substiluindo os arts. 205 e 206 do Godigo Penal. Por, 
olles, somente a greve violenta é punida. Acto do força, le-« 
sande direitos alheios, eom utilização de ameaças, eonstrau- 
gimèulo, manobras fraudulentas, no intuito de desviar opc-- 
rarios e trabalhadores dos estabelecimentos em que tuivi ; 
empregados — dando causa ou provocando a que o li.ib.il! - 
cesse ou fique suspenso, para iinpôr nos operários ou pa- 
trões augmeulo ou diminuição de serviço ou salario mo 
po<liA m nossa 1 rygislíi»';!o iIoímii' »Io punii* tiU'3 iltton >lu0b Ol-t 
fensivos da lei o da lilierdade de, outrom. 

\ssim, eram punidos eom piTsao eeliular por um a 1 re 
me/,es e imilta de 200* n 500* os que incorressem na dispo-, 
-icão do art . 205 e com prisão eeliulac por dons a sois me- 
/,.- e muita de 200* u 500$ os que incidissem na -aucção d - 
art. 206 do Godigo Penal, copio estão aetuatmonti redigido--, 

l ei u. 1.162, de 12 de, dezembro de 1890, art. 1", nume- 

\()s'2Í do julho de 102í, approvava o .Senado e renii-iDi 
ix Cuinura, ;i rcdacçâo, iinul do p rojo Cl o iiiiriado neídu 1 

<:ougrc^dO, aggravaado a pona d(» crimo V.'V»ii- 
legislativo .1. 1.162 de 12 de ,|e/,enibro de J«; >; n^- fíntuí"- 

Itoo mes?ao ínífiSiíSer 

mie .1 i-sumuio foi deliatido com brillianlismo por clu -m-o- 
(iruilores, mloplou um projecto .-ubstituiivOj sobre o qual 
chamada a opinar a Gommissao do tl oRislaçao e .lusliça . o p> substitutivo da Gamara o muito mais io- 
"iro que o do projecto do Senado. Esto aggravava somente a- 
penas dii art. 205, ao passo que iiquolle aggrava também a- 
do uri. 206. O projecto do Senado tornava iiiaíiauçavei o en- 
me previsto no art. 2ü5, deixando atnugjavel o eapilulado U'v 

art. 206. V Gamará, atteiuleudo a que se trata de crimef 
idênticos, dcclarou-oâ igualmente inafuniçaveis, aggravanu^ 
a- penas do amboã. 

si o senado acceiton a agarjyação da pfW», ba 
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fec do art, 205, deve, peia mesma razão, acceitar o alvitre da 
gamara em relação ao art. 206. ' 

Dcüetos de natureza grave, esses a que nos estamos re- 
ferindo, justifica-se a decretaçSo de sua inafiançabilidade, 
embora soja sómento do dous annos a pena maxima restri- 
iptiva da liberdade. 

Penso que ninguém ousará contestar que o Congresso 
Aacional tem competência para tornar inafiançáveis os cri- 
snes quo elle entenda por julgar nocivo que os respectivos 
réos se livrem soltos. 

A Constituição Federal, no art. 72, § li. declara que 
ninguém poderá ser levado á prisão ou nella detido, si pres- 
(tar fiança idônea, nos rasos em que a lei a admittir. 

Tacs rasos não podem ser atfribuidos ás legislaturas es- 
faduaes. ísómente o legislador federal tem competência paru 
g'S regular, desde que se trata dc matéria constitucional. 

O art. 406 do Codigo Peual declara que a 'a fiança não 
será concedida nos crimes cujo máximo dc pena fôr prisão 
ceüular ou reclusão por quatro anuos'". 

Assim, tode^ os crinies punidos com penas inferiores a 
quatro annos oram afiançaveis. Este, o principio geral que 
regia a hypothese. 

Mais tarde, cm 1899, modificava o legislador esse prin- 
cipio por entender que não sc deviam livrar soltos os quo 
•praticassem uns certos delictos de natureza repugnante, aos 
çjuaes fosse imposta pena de reclusão inferior a quatro annos. 

Assim, a lei 628 tomou inafiançáveis os crimes do furto 
de valor igual ou excedente a 200?, furto dc auimaes nas fa- 
vcudas, pastos ou campos de creação ou. cultura e os crimes 
de incêndio e inundação, capitulados nos rats. 141 e 142 do 
Codigo Penal. Outros delictos, aos quaes são applicadas pe- 
nas inferiores a quatro annos, foram também declarados in- 
afiançáveis. 

«Deante do exposto, verifica-se que o art. 1° do subsli- 
tulivo da Camara, .declarando inafiançáveis os crimes previs- 
tos no decreto n. 1.162, de 12 de dezembro de 1890 (arti- 
Vos 205 e 206 do Codigo Penal) não creou, em relação ao 

■•■aso. nenhuma novidade no nosso direito, desde <iue a fiança 
só é atlmissivel no caso cm que a lei a adinittir, copio dispõe 
'• preceito constitucional citado. 

Por estes fundamentos acceitavcis, que são as alterações 
feitas pela Camara, deve ser approvado o art. 1" do projecto 
substitutivo. 

(> art. 2o do substitutivo vindo da Camara dos l)cpu- 
tudos propõe u alteração da lei u. 4.209, de 17 de janeiro de 
1921. que regula a repressão do anarchismo entrC nós. Esta 
lei foi sanecionada pelo Presidente Epitaeio Pessôa e refe- 
rendada pelo ministro do Interior, Alfredo Pinto Vieira do 
Mello. Eminentes jurisconsnltos, notáveis advogados, pro- 
fessores de direito, ex-ministros do Supremo Tribunal Fe- 
deral, verdadeiros expoentes do nossa ruftura, não ligariam o 
.seu nome aos preceitos estalo idos na ulludidu lei. si não re- 
conbecesseni a oonsUtucionalidadc e a utilidade dc todos 
elles. 

1921 arl. 12 do decreto n. i.269. de 17 dc Janeiro de 
dispõe o seguinte; 

"O fíóveruo poderá ordenar o fechamento por 
(empo determinado, dc associações, syndicatos e so- 
eiodades civis quando incorram, cm actos nocivos no 
bem publico.'.' 

Pelo dispositivo transeripto, sempre que uma sociedade 
eivfi, associação ou syudicato praticasse uni acto nocivo ao 
(ipiii publico, tinha o Governo a faculdade de ordenar o seu 
lecliainonto, por um tempo determinado, cujo limite não está 
lixado. K o Governo quem julga, quem affere das eonse- 
q-peocias e extensão do aeto, quem diz si elle é nocivo ao bem 
publico. O art. 12 transeripto, dava ao Governo uma ial am- 
(ditude do julgamento que. si elle fosse despotióo, poderia 
fietarniinar o fechamento dc associações (|ue pralicasscm 
actos lícitos e legues no consenso dc t.udos, mas nocivos" :o< 
bem publico, no entender do Governo, 

ti projecto da Camara .maiula substituir o--'!' arl, 12, pelo 
seguinte; 

''O Governo poderá ordepur o fediamento por 
tempo determinado, de aggreiniações, si ndicatos,* cen- 
tros ou sociedades quo incidam na pratica dc crimes 
previstos, nesta lei ou dc actos oontrariosjá ordem, mo- 
ralidade e sefurançft publica-, e. quev opere no es- 

, tranfeltfL .bii. no pá"i/. \ çdar-lhps propagapllic'impe- 

dindo a distribuirão dc oscriplos ou suspendendo o® 
orgãns de publicidade que a iMo se proponham, sem 
prejuízo do respestivo processo criminal." 

Bo cotejo do actual arl. 12 da lei n. 4.269. eom o art. 2* 
do projecto. que visa substituil-o, verifien-se que o poder do 
Governo ficou restricto quando á faculdade discricionária que 
elle unha dc julgar se tal ou qual acto era nocivo ao bem 
publico. 

Pelo projecto, o Governo também (em a faculdade de fe- 
char associações, syndicatos, centros on sociedades não quau- 
do incidam, expressão muito vaga, em actos nocivos ao bem 
publico, mas, especificadamente, quando incidam na pratica 
de crimes previstos nesta lei (lei n. 4.269 ou de actos con- 
t.iarios a ordem, moralidade o segurança publicas. F.sta in- 
novaçao, que restringe tão ampla faculdade de jiilgamento, o 
perfeitamente acceitavel. o a.lludido art 2" véda a propa- 
ganda o impede a distribuição de escriptos que t .nliam por 
lun subverter a actual organização social, que sejam contrá- 
rios á ordem, moralidade e segurança publicas, dando ao <m- 
verno a faculdade de suspender os orgãos de publicidãoi' <pm 
a tal se proponham, sem prejuízo do respectivo pror^o cri- 
minal. 

E patente a necessidade do laes medidas, de caracter ex- 
.copcional, solicitadas pelo Governo, em defesa dii- institui- 
ções que tios regem e da ordem social que poderiãm'poridi- 
tar, si medidas de natureza energica não fossem adopladas 
para oppôr uni paradeiro ás insensatas aspirações comum- 
nistas. 

Sabe-se quo a Terceira Tnternaeionãl do Moscovv resol- 
veu intensificar a propaganda coniniunista na \nierica do 
Sul .escolhendo o Brasil para centro de suas operações Agen- 
tes foram designados e estipendiados. O Governo está infor- 
mado da organização de 129 cellulas, em plena aclividude o 
perfeito entendimento com a Terceira Iiitenmcional do Mos- 
cow, que na reunião do 13 de abril ultimo, chegou a determi- 
nar créditos para o custeio da propaganda, compra de arma- 
mentos, explosivos, etc. 

Não convém desprezar, como inveridicas. semelliante- 
informações. O Governo tem a obrigação de zelar pela ma- 
nutenção das liberacs instituições que nos regem, salvaguar- 
dando todos os direitos que nos são outorgados pela Consti- 
tuição da Republica. Nenlium mal advirá cm que se conceda 
ao Chefe do Estado meios preventivos paru ev itar o mal, do- 
tando-o com medidas repressivas no intuito de suffocar qual- 
quer movimento comniunista que se exteriorize. 

A segurança da •ordem social é o maior dos interesses in- 
dividuacs, desde que a sociedade, como disseMava João Men- 
des, nada mais é, do que a coexistência dos indivíduos. A- 
franquias pessoas chegaram a um tal grão e cxaggero que, no 
dizer de iusigne coustitucionalista — "deu-se o recúo neces- 
sário sem alterar os textos básicos; lionvo a conciliação rn- 
/oavr* —'  ' • ■ -    
pan 
"O meio dc ligar o nem emieew»" .i «m- 
loridadc do Estado com desenvolver o Poder de Policia que • _ _ .X .*/],-* O I /fc Av Vx .X ~ I 

Kunu aviii aiLemr os Lexios .v v ru- 
zoavel entro o que havia de bom em o reniolo_ passado, o o que 
parece estável, entre as conquistas modernas K accrescenta: 
"O meio de ligar o bem collcctivo ao pessoal foi dilatar a au- 
toridade do Estado com desenvolver o Poder de Policia que 
ampara a integridade physlea, a saúde, a moral e o bem-estar 
geral do publico". E cila Carlos Maxinuliano o seguinte Ire- 
cho de um julgado da Córte Supremo dos Estados l indos: 

'■ ' '-{{a mn poder do Policia cpie se estende á pro- 
teccão «Ias vidas, membros, saúde, conforto e trauquil- 
litlade de todas as pessoas, e á protecçao do qualquer 
nronriedade. Também existe o Poder Geral de Policiu 
om virtude do qual pessoas e propriedade ficam su- 

• ieitus u todas as especies de restricções e encargos, 
afim tio garantir o conforto e a sande. assim como » 
prosperidatle- do Estado. 

K termina: 

"As franquias tudiviiluaes perduram, poróni 
um limite — o Lcm da colIocUvidaüc. o Estado i 
gnra aquellas. mas defende este com arma ...J 
pela philusoplliu jurídica hodierna, pela scieilcia 
ciai contemporânea — b Poder de. Policia '' 

Os defensores iltr'individualismo oxeaag^,, ^ 
fleuniavel exaggoro. porém, não toleram tt nem admiGo.o 

direitos do homem tenha sido «»(.gurado^ u. • intcrèl 
Sii• i11'á*itiigtii nor ifinn infí*..,. ... . v. ««it* ' 

4>S ... , - "• "PUldUtir. .M.J IIIHT publico. Sobrepõem por isso, os interesses i^jj. jq, 
da Coiiiuiunhào ou da sociedatlo, o qüs não ó iioxxivci 

Todas as liberdades, todos os direitos , ' ' . ■ 
.lidos com as rostjm-çõ,-. n^taVoG qnh pui ii 
reclama.- " i.-ur.--- 1 ^ 
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a Jihpoiííiclo do oojumfrcio d garantida ina« n.ír » • < 

SSaTK"» ífr i',! 11 • AJJ/, do ò do juiho do Id-l ano ostanõ- 
hn- pTna von";l "" oxuiiiiha á vendi sem i^i fjina autoi i/avao, oooaina. ojno, morn/una o sons'dornanov. 
■ do propriedaao o asM-unrandn om toda •» «òà 

d os sódrt hv']an >1,0U''1V)',I,UC0- pi;oll,l"> u 'dibitaoão de proL mos sun lt.\gion<s condemna-os, decroia a .sua dcmoliV-in 
\od.i, ipio om prédios loenli/ados em dotorminadas /""ins mo' 
iem prostitutas, sojam installadas fabrioar commercio dõ 
explosivos o outros, nocivos á segurança, á i,V_uene etÓ 

/amo . • al.fir,nar'á ano regulando a edifieaoão fiscali- /.aiul wi, impondo normas <iuo o liem publieo reclama esieja 
o Oov rno attentando contra o direito de propriedade' " 

bluro o exercício do ipialquer profissão. .\o emtanto 
a lei evigo prova do capacidade .pmuto ás profissões 
r. cs As demais prolissoes não podem ser exercidas em ca- 
•sós deteruunados, por ipulhens e eriaiira- mfe ■ 

Ainguem demonstrará que essas restrieçóeâ traüuzam 
uma nifringeneia ao principio constitueional. 

A todos d licito associarem-se e reunirem-se. sem inter- 

sneilm' pol,cia,
I J

sll.mo a ordem publica. Ma-, /«h dl >->.1 i.iruldado o Congresso -Nacional autorizou o (*o- 
Nfiiit» \. pcgulairunitar as casas de diversões o osoectaculos 
piime .is o que fez o decreto n. 14.529, dc 1> de dezembro de 
■td.o, e-tad.mdo a censura prévia para a representação de 

b"'''11. Hicalral ou a cxliibição de qualquer pcllicula 
einomatograplnc.a, tendo por fim impedir, offeusas á moral 
aos bons costumes, ás instituições naeionaes ou de paüe.s es- 
trangeiros, seus reprosentantos ou agentes, allusões depri- 
mentes ou ag-grossivas a determinadas pessiàs e á corporação 
quo exerça autoridade publica ou a qualquer do seus agente 
ou depositários. Quem poderá, do boa fé. demonstrar u in- 
const dui lonalidade dessas disposiçõesV 

Sempre que o fim da reuniló nSo é licito, a aütoridado 
tem o devei* de a pròliibir. 

Os lias do comício é que deteriniuain a abstenção ou a 
intervenção da policia; de\ein ser legues e pacifieos,'diz. Car- 
los Maxiiiiiliano, accrescentundo; 

■'Aão (í licito aconselhar publicamente o assassi- 
nio, ò saque, a destruição do mercadorias ou elo outros 
bens. Conib todas as outras liberdades, a ele reunião 
tem como limite a necessidade superior de manter o 
respeito á moral o á tranqüillidade publica.' 

Asseveram alguns quo as providencias enquadradas no 
art. 2" do projecto substitutivo da Camara sâojnconstitucio- 
naos, porque altpntam, de modo expresso, e infra "o direito as- 
segurado pelo art, 72, S tf-', ela Uouslituiçã", que assim pre- 
screvo : 

"l*hn qualquer assiunpto é livro a manifesfação do 
pensamento pela imprenta ou jiolâ tribuna, sem de- 
pendência do censura, respondendo cada um pelos abu- 
sos que cdjnmotteí ms -• pch( fôrma que a lei 
de ler minar,'" 

Ora. no dispositivo incriminado, votado pela Camara, por 
significai,ivu maioria de votos, não está o (íoverno autovi/ado. 
nem o Congresso o faria, a censurar previamente qualquer 
orgão ele publicidade. Não foi estabelecida, a respeito, nenhu- 
ma medida;preventiva, O que está consignado, no art. 2' ó 
quo o («overno poderá, além de outras providencias, vedar a 
propaganda, impoelir a distribuição de escriplos ou suspen- 
der os orgãos do publicidade que a isto so proponham. K um 
meio repressivo, ipiev o (Íoverno utilizará em condições exce- 
poiouaos, oom o Poder Coral de Policia, do qual fica investi- 
do, por força do dispositivo legal. 

O direito garantido pela Constilnivão não pftde autori- 
zar. nem permittir a propagação de idéus contrarias a oxis- 
lencia do regimon, 

<) País. om brilbautc cdiiorigl do 20 dc julho. Inseria esto 
trecho iffespondivol; 

"O Gommunismo tem a vantagem do não enganar; 
Mio qnor subverter as leis, implantar a desordem, de- 
struir u organização social, oxierminar quantas forças 
so oppoiibaiu ao sou implacave) designiu de anarebia 

e declara-o sem ambagos pela voz dc.sous oradores 
e pela voz do seus jornaos. 

• AdmiUo-so que seja issd uma tob ravel mm.ife--- 
tftçuo de ponsamonUrt \diaitlo-so ainda que a Cousti- 
lulção assegurasse garapiin irr.istrida a osso gênero ue 
idéus francamente patrieádas;' 

rii a imprensa brasileira não comprcbenJc - c não 
pode comprebender — ■ dessa fôrma o direito do opinião, 
nfio nos parece de manejra alguma Jusl ifícav.! a ?.<- 

inor de que a lei venha premil-a, toIlioI-a,vioIal-a nasutj 
i/icqufiscavol regalia constitucional do examinar c dis- 
cutir os actos do poder publico, muito embora éllaí 
preíma ordinariamento ao exame meditado o a dis-» 
eussao serena processos de ataipio que não a rocom-à 
mendam perante os graves interesses do paiz." 

Não ha motivos, pois. sluão para aconselhtt a nppro- 
vaç.ao do art. 2" do projecto. ^ 11 - 

A angustia do tempo não nos permitto invocar argu- 
nienlos outros dc quo nos utilizaremos, si necessário, por, 
occa-uao dos debates no plenário. 

Quando a legislação, no dizer de João Mendes (Processo1 

i nmml. UrasUeiro) árrisca-so a innovaçõés temerárias, não: 

rc.-iste aes esfurços dos tempos o volta, como que insensiVel- 
i * 'í"'-5, princípios consagrados pela successão lenta dos- ensaios, pelas appl ícações pacientes. 

'iv t,s '.0Cia03 - di/ia Domosthenes, no seti diáfcurso contra1 
imocrales — * suo tao aterrados á sua antiga legislação. ao< 

logulamentos de seus paes, tão inimigos de innovaçõés, so- 
nietudo cm materm de processo criminal, que o autor drt 
uma moção nova a propõe com uma corda ao pesenco, si <> 

f ite osíran8ulado^.retÍI'a VÍV0; Aha 9i 6 jl,,?ada P^^ciál. 
A_ successão dos fados, og aconLocimentos futuros. 6 quo 

poderão guiar aquclles quo nos tenham dc julgar. 

n'f;ÜOS' 1.dP a^to do 1027. — .Ulolpho Gonld. —■ Anshdes Rocha, relator. — Ganha Machado. Xntoni. 

vhmV v»u'l,lll.b 10111 voto cm separado. - - AnUmio Massa. - 
-'i Hodrnjues. vencido iinic.aincute quanto á 2* parto du 
scuárãd i 8U"S'"U"V0» bti'113 razões constantes do voto en»' 

VOTO KXC SKbAnXIX) 

Sinto divergir do parecer da maioria dos meus illustres 
içillagas da uoninnssão de Justiça o legislação, sobro o sub- 
stitutivo da «.amara dos Dieputados ao projecto do Honad." 
-ino modifica a punição do crime definido no art 1" n i 
do decreto n. 1.162, de 1890. {Desvio de operários a Iraba- 
Inadores dos estabelcciinentos cm quo forem empreqados, por 
meto de ameaças, mmtrangtmetUo <m manobras fraudulentas). 

enso quo aqudle substitutivo, irregulavmente apreseu- 
ado ua outra Gusa do Qongçesso Nacional, além do infrin- 

gente da nossa Magna Lei o inconveniente, attenta contra os 
princípios do Dirvito Publico üniwrsal, em pleno \igor om 
toda.-, as nações cultas, exceptuadas aqucllas que se encon- 
• i .uii, prosei n o o iiiomentuuoaipentc, sol) o jygo ferrenho o 
•Insaliuado da lyrania, ebánre-so comjnunisnn) ou facisníi, 
inconciliável com a evolução moral o intclloctual attingida^ 
iiela humanidade. 

Para ovidenciar-so r. sua inconsti/ueionulidade nada mais 
e preciso do que confrontar, o sou art. 2" com o art.. 72 di 
nossa Constituição, Esta "assegura a brasileiros o a estvan- 
seiros i-.osidentes uo paiz" o direito de "associurcm-se o re ■ 
murem-se livremente o sem armas, não podendo intervir i 
policia, senuo para manter a ordem publica", bom como ■> 
do liMcmeute mauilestarem o pcusamoiito pela "inipronsa ou 
pc.a tribuna, sem depor.dencia do censura, respondendo cada 
um pelos abusos que oommettor ". (jaranto-lhos a propriedade 
om toda a ]ilouitiuie, salvo a desapropriação por necessida- 

de ou utilidade publica', irwdianto indoimiização prévia", as- 
sim como a liberdade do trabalho, coniprebéiidCudo o direito 
do não serem coostruugidos a trabalhar, o quo seria escra- 
vidão. 

O substitutivo. da Camara permitte no (iowrno .Podei* 

umu au&puuuumiy tis uo IimuivlUliaO QUO a ÍÍÍLO 
proponham, sem prejuízo do respectivo processo crinTinal". 

A antinomia é uianifesta, so nãi") a voem os que muito 
de industria, não quizçrcm onxergal-a,. 

Mas, ainda quando não fosse inconstitucional, ti substitutivo 
•ia Gamara viria uugnicnfar o nuibero dos al-ujões uUíiiir- 
monto introduzidos no nosso Ifiròifo Positivo, outrora tão 
cserupu!osamonto .elaborado, entre os' qtíaes salientam-se a 
abolição do jury para os dolictos do opinião, a irapreacripti- 
hilidad.e dos crimes políticos, a reUoaatividadc das leis cr>- 
minues, «ubstanthas e adjoctivas, prejudiciaes aos iniciados. 
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v corccamcnlo da nTauifcslação do pensamento pela iin- 
jjrensa. 

De feito, o alludido substitutivo, que os r-eus partidários 
reputam uma lei dc salvação publica, além d.v desnaratado, 
está mal redigido, está pessimamente redigido. Soa redacgão 
<5 confusa, de diffioil intelligencia, talvez mesmo por não 
terem os seus autoras levado em linha de conta a fôrma e 
a teclmica legislativa. 

O art, 2o, que é o seu pivot, está redigido dc modo que 
é preciso advinhar-se o que nelle se quer dizer. 

O mesmo acontece com o art. 3". Aliás, tudo isso fo: 
reconhecido na Gamara dos Deputados pelos próprios defen- 
sores do substitutivo, como está sendo reconhecido no Se- 
nado, como não pode deixar de o ser por quem o lôr, 

Mas é que não havia, como não ha, meio d,e corrigir, re- 
médio a dar. O Regimento do outro ramo do Congresso Na- 
cional veda emendas no turno em que foi o substitutivo apre- 
sentando, o o do Senado não as permitte ás emendas da 
Gamara. 

Dir-se-hia que houve proposito em toda e-^a cm fnsâa 
è obscuridade, A ausência de clareza c de precisão i - íeis 
gera o arbítrio das interpretações elásticas, armando de maior 
poderio os seus applicadores. Foi contra essics abusos quo 
Beccaria levantou sua voz determinando grande revcluçuo 
no Direito Criminal, 

Vejamos agora qual o motivo que determinou a sua 
apresentação e so ,elle correspondendo aos intulitos que lhe 
vaticinam seus proselytos, 

8urgiu como uma necessidade imperiosa, para salvar- 
nos do domínio nefando do corumunismo, da "onda verftrolba 
de Moscou", que nos está ameaçando, com todas as suas ater- 
radoras fí rubras conseqüências. 

'Os bolchevistas já não ■ oecultam seus propositos sub- 
versivos contra as instituições políticas e a organização so- 
cial que, recebemos dos nossos antepassados. A sua imprensa 
abi está, prenbo de atrozes ameaças, de planos completos de 
demolição, de brados terríveis de vingança, pregando aberta- 
mente a elrminação das patinas, a abolição da propriedade e 
n dissoluç i tia arailia", dizem atemorizados os iuiciadorcs do 
bubstitutho. F. depois de umas passagens ainda mais pa- 
tbeticas, aecreseontam: "(Juc seria de nós sem patria, sem 
propriedade c sem família ?" 

Mas, felizmente, nada disso é verdade, tudo Isso não 
passa dc uma fantasia. São vãos temores. No Brasil não 
existe perigo bolehi isla. O bolchevismo não se adapta ao 
nosso meio, que nenhum preparo possu,o para accolbcl-o e 
acolimalal-o. A nossa situação nenhuma identificação tem 
com a da Rússia. De cornnium com a grande nação slava sõ 
temos os cffeilos da nmia, dos derespeifos ás liberdades 
individuaes, que ,ella soi: , eu com o czarismo, que está sof- 
írendo com o sovietismo, a que nós padecemos, durante o? 
quatro annos do governo do sitio, em cujo domínio correram 
parelba os aggravos ao regimen liberal, que tanto nos custou 
formar, — com as mais cruciantes crueldades commcttidas 
nas prisões desta Capital e nos logares inhospitos para ondo 
foram desalmadnmente deportados suppostos criminosos po- 
líticos, culminanda e. dantesca Clcvelandia ! 

Para combater qualquer manifestação criminosa, visto 
como somente essa é susceptível de punição e não os sim- 
ples desejos, as intenções platônicas c os sonhos do idealis- 
tas, o governo esfá convenientemente apparclhado, as nossas 
leis bastam, satisfazem plenamente. Não precisamos, pois, da 
legislação de omergencia. Mas, se porventura carecêssemos, 
abi está a condescendência do Poder Legislativo paia coritc- 
d,?r o estado de sitio, nas condições dos seus desejos. 

Si o Congresso não trepida em votar uma lei que insfi- 
túe o sitio permanente, quanto mais cm estabelecel-o por 
prazo determinado. 

De feito, é evidente quo o substitutivo da Camara im- 
porta na decretação do sitio por tempo illimitado. 

Que é estado de sitio í A suspensão do certos direitos 
c garantias eonstitucionacs. Quaes são esses direitos (2 essas 
garantias ? Exactamentc aquellcs do que so occupa o substi- 
tutivo — direito de associação, de reunião, de manifestação 
do pensamento, além do de locomoção., 

(Ora, todas e,ssas garantias são asphyxiada», confiscados 
todos esses direitos pelo substitutivo da Gamara, sob a 'egido 
pomposa da salvação publica, do superior interesse da jxi- 
tria, para que esta não sossobre. Do fôrma quo, para im- 
pedir-se que o communismo destrua, com os seus 'nlanos 
completos de demolição, do brados (erriveis, do v „ ..uV, 
as "idéas generosas que foram as pedras angulares mi i •% 
construeçâo social", destraom-se essas mesmas idéas, ntma* 

contra a propriedade ç a liberdade individual .cm todas 

as suas manifestações, usando dos çondemnaveis c desbuma- 
nos urocessos attribuidos ao bolchevismo.! 

Nada mais irrisório ! E o mais interessante 6 que os 
quo assim procedem, aquellcs que quoivm escravisar o Brasil, 
fazendo-o retroceder á posição inferior á em que so encon- 
trava quando D. João VI aportou ás suas plagas, grilanr, 
com todas as forças dos seus pulmões, que são communistas 
os que procuram embargar-lhes os passos, inimigos, destrui- 
dores da patria ! » 

Não. eommunistas, inimigos da patria c da actual or- 
ganização politica e social, são exactamentc os que querem 
o aniquilamenlo das liberdades individuaes, em proveito do 
despotismo, s.-ja qual fôr o nome que se lhe dê, 

Rara avaliar-so da sinceridade das suas convicções re- 
publicanas e democráticas, do sou amor ás actuaes institui- 
ções socacs, basta accentuar quo elles fazem a apologia do 
fascismo / Assim ô que no parecer da Co aissão de Consti- 
tuição o Justiça da Camara dos Deputados sc 1c: 

"A Italia, que foi a primeira atfingida {pelo co»i- 
mvnismo), resistiu galhardamente, congregando-se toda 

' em torno da figura homerica do Mussollni, para re- 
agir, como reagiu vicloriosa, contra a invasão de prin- 
cípios dissolventes das nacionalidades e patrias que 
fizeram a grandeza do mundo contemporâneo." 

De fôrma qu? os que borrorisam "o olho dc Moscou", 
quo sc arrepiam com as doutrinas do communismo o com os 
processos bolchevistas, confessam-s,e entbusiastas do fascimo 
< s pro ■•.••sos que emprega para vencer, que, também, dou- 
tri...i v \ sis, attenlam contra a organização política o 
social, qr .'.o**. ma o mundo, contra os princípios democrá- 
ticos, buniuiiilarios e cbristãos. 

Não comprehendo como se ostigmatise, com furor, o 
communismo e se enalteça o fascimo, como sc condemno 
Lenino e endeu- ■ Mussolini, Couimunismo c fascima são, 
igualmente, maniies' ções de despotismo, contra as quaes 
cumpre-nos reagir, dentro dos princípios traçados pelo li- 
beralismo democrático, l.euine ,o Mussolini sau dous typoa 
de tyrannos. L*m quer a fyrannia da multidão, o outro a ty- 
rannia de um só. Alas, feudo, ambos insurgeift-so contra i 
liberdade, ambos que; .. .••■slabelocimcnlo do regimen da 
icseravidão, ambos quer o msquiiihameuto -da personali- 
dade humana, porque e^sa desapparcce quando despida dos 

Míbamadus direitos do homem. 
Creia-se, pois, na* sineeiadad.? dos que, querendo tudo con- 

tra o communismo, olham o fascimo com vivas .sympalhias 
reputando heróicas es seus foiU - 'ias coinviunismo ó corpo de 
doutrinas, é syslhcma philosopbito. Sabe-se scicntificamento 
0 que é communtsmo. O communisoio (cm programrua, cora 
idéas definidas, políticas c soCiacs. Que ô, porém, fascimo f 
Confesso que ignoro, ou antes, fucisui" é a negação da libcr- 
«lade, ô o ú-v .pparecimcnto do indiviucn ante a vontade pre- 
potente «o jwlor. 

Na ltai.<« íi.iilcmporanea só ha o doce, o déspota, o 
líómem de grande lalenlo, do grande cultura, quo impres- 
siona pelos sei-S arrojados emprehiCndinventos, pela sua co- 
lagem, pela sua vonlade de ferro, mas que reduziu a Italia 
á escravidão. N'a pafria do Cavour não existe liberdade do 
associarão, dc iv*un .i11 do trabalho, do imprensa, de locomo- 
ção. O Governo nasr.ao de uma revolução,, em que um exer- 
cito particular impor a sua vontade, intervém até no ves- 
liniio do povo o, enveredando pela \ida familiar, envolve-s,} 
até nos nomes que os pues dão aos filhos !... O Codigo 13ol- 
chevioo do Matrimônio ai !a não foi aló abi. 

Mas. allegam: a Italiu vive em paz. Admitíamos que 
• i3«o seja verdade. Mas a paz quo aiii reina é a mesma quo 

reinava outr'ora nas sanzalas, é. a paz apparento o ficticia, 
ó uma paz do que o espirito, nem o coração participam. Os 
escravos lambem viviam em paz e a ogdera era absoluta no 

• io clellos. Todos dormiam e accordavanr á mesma hora, 
1 .3 trabalhavam, todos obdcciam, porque o quo imperava 
a,li ora o rolho, quo o senhor caprichosamente manejava pela 
n ão do feitor I 8i surgiam reclamações, aliá,;, raramente, a 
cruehiade do senhor lhes impunha o silencio pela força. 

Ma", antes de passar adianto, assignalarci quo o oom- 
munir:..o é urna doutrina, uma (la-> modalidades do socialismo, 
n que doutrina só se combato oom doutrina, oppondon-so ar- 
gumento,1 a nrgmnento c não pela força material, com penas 
pecuniária^ fí de prisão, substiluíndo-so o regimen da livro 
manifestar o do pensamento pelo do — rrõ ou morre. 

Esse piV sso, foi o de quo se utilizaram as religiões 
catholira e ju leslantcS cm tempos idos o os nevoluetonari' 1 

de 1781), no l ií.nça, o quo tão gromlos nnlipãtliias lln^s ocra- 
sionarara. >i' o mesmo de que liotuklracutc se florveiram ^ 
(sc servem os bh chriisfas m Rússia, os facitlas na llulia, 03 
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partidários da dictadura militar na ílcspanha, e (juo tanto os 
tem diminunido aos olhos da civilizarão c escandalizado o 
mundo christão. 

Além disso, a historia nos ensina que. essas violências 
tiveram sempre effeito contraproducentes. Idéas não se des- 
troem a muquo, porém, convencendo-sc da_ sua falsidade. 

Liberal o democrata, como sou, cr,ente" de qu 1 a demo- 
cracia ainda pode governar os povos o fazer a sua felicidade, 
jãirrais commotterci o crime do concorrer para o cstabelcci- 
mento do leis opprossoras da liberdade individual, porque sei 
que cilas são factores do desordens, causas de perturbações da 
paz o de revoluções. A lei em perspectiva longe de comba- 
ter o commuai-tnut no Brasil, vae desenvolvei-o. Fosse eu 
communista e dar-lhe-hia o meu apoio. 

Nessas condições, não posso concorrer com o meu voto 
para a approvação do substitutivo da Gamara dos Deputados. 
Discordo de todos os seus dispositivos, uns, por inconstitu- 
rionaes, outros, porque affrontam as mai? bellas conquistas 
liboraes que constituem o patrimônio moral da humanidade. 

O artigo Io aggrava as penas do Codigo Penal contra as 
ffréves prohibidas c os crimes do aliciamento de operários, 
tornando inafiançáveis faes delitos,. 

Não vejo utilidade alguma nesse augmento de penalidade. 
Irrita som 'nenhuma vantagem. O augnv-nto da pena em taes 
casos não exerce influencia alguma no espirito dos operários, 
que se julgam prejudicados c so dispõem a lutar pela defesa 
dos seus direitos, qu,e consideram lesados. 

Em um momento como o aclual, em que o operariado 
trata do alargamento dos seus direitos, da melhoria da sua 
situação, em que o trabalho discuto com o capital, ajustando 
o harmonisando os seus interesses, não se me afigura acer- 
tado que o Estado intervenha para aggravar a punição, pela 
pratica do um delicto que sõ, em condições extremas, é com- 
mettido. ., . , 

Em todo o caso, não 6 uma providencia d,? caracter ur- 
gente. A questão da inafiançabilidade está nas mesmas con- 
dições e não devia ser proposta. O nosso direito estatue para 
base da diíferença entro 'os crimes afiança vis c não afian- 
eavois, a gravidade da pena, fixando a do quatro annos para 
íimito dos delidos afiançaveis. Para que desprezarmos essa 
tradição 1 O único argumento adduzido para justificar a in- 
cabida alteração é o Congresso Nacional t.em competência 
para tornar inafiançáveis os crimes que entuider. Mas não 
basta que uma medida não infrinja a Constituição para que 
a acceitcmos, ineorporando-a ã legislação. 

Não são, porém, essas duas medidas que tornam o sub- 
etitutivo odioso o execrando. O artigo é que lhe dá oss- 
curader, porque, além de inconstitucional, altenta contra i 
ordem política o social, contra a evolução da humanidade o 
contra a dignidade do homem. 

Nem no Brasil — Império, — nem no Brasil — Repu- 
blica, jdmais transitou pelo parlamento igual monstr.engo. 
O substitutivo da Gamara ó uma affronla aos brios do povo 
brasileiro. . „ , . • • 

Não sfl argumento com a lei n. 4.2o9, de 17 do janmro 
do 1921, reguladora da repressão do anarchismo, cuja única 
defesa ó ter sido sanccionada e referendada por juristas de 
alto valor. Isso prova a fragilidade do argumento. Aliás, 
nem Epitaeio Pessoa, nem Alfredo Pinto, agiram como jurD- 
consultos, ei não como homens do governo, em um momento 
de paixões .encandecidas. Calmamente, uo seu gabinete do 
cultores de direito, pensariam, certamente, do outra forma. 
O que so deveria, pois, não era tornar ainda mais ferrenha 
aquclla lei infeliz, que, na pratica, se tem prestado aos 
maiores abusos, bastando citar o fechamento do Club Militar. 
Era rovol-a, tirar-lho as asperezas, corrigir-lho os defeitos, 
constilucionftlisal-a, si possível fosso, ou então revogal-a. 

A Gamara dos Deputados subslituindo a allocuçfto — 
aclnn nocivos no bem publico — por — «cios contrários -1 
ordem, moralidade o segurança publicas, não leve em mira 
diminuir a acçfto coercitiva do Governo, sinão fortalecel-a, 
faeilital-a. 

Alas além dessa innovação esclarecedora, dessa "innovã- 
cão perfcita,ncaW acccitavel". na phrase. escoteira do qua - 
fmer justificativa, do parecer da praiona da Çommissão d> 
Legislação do Senado, existe uma outra quejnv.-to o go- 
verno da auetoridado do impedir a distribuição do c- ript. ^ 
e suspender orgflos de puMieidade, qup, no S-U entender, es- 
tejam fazendo a propaganda de aclos contrários á ordem, 1 
moralidade o á segurança publicas I . , 

Não ha sopiiismas, por mais engenho-o •! ■. ■-ib ^ro- 

de disfarçar a inconstitucionalidado etessa medida, que attenta 
contra a livre manifestação do pensamento e contra a pro- 
priedade . 

A Constituição do 2i de fevereiro é terminante no to- 
cante ú liberdade, da externação do pensamento, não lhe op- 
pondo restricçâo de especic alguma, a não ser a responsabi- 
lidade pelos abusos quo forem commettidos. Não admittc 
meios preventivos contra os (excessos da palavra eseripta ou 
oral. 

O substitutivo da Gamara nullifiea por completo o dis- 
positivo constitucional, já viplado pela chamada loi do im- 
prensa, quo tanto chocou a consciência liberal do paiz. Ha- 
bilita o governo á amordaçar o cidadão, impedindo-o de ma- 
nifestar suas idéas, allegando que o fez para embargar a 
propaganda de actos contrários á "ordem, morálidade o so- 
guranças publicas". Não so esqueçam, porém, os seus pro- 
goeiros que uma lei restrioliva da liberdade de imprensa mu- 
dou uma situação nos Estados Unidos, derrotando John Adans 
e elegendo Jefferson e assim alterando radicalmente a face 
da política americana. 

A lei que o Senado vae votar, solidarisando-se conr !í 
Gamara, e a quo o povo já cognominou do Li scclerada, ó 
muilo mais oppressora quo a actual lei de imprensa. Esta 
estabeleceu a censura para o jornal poder circular, com a 
exigência de uma enormidade de condições futeis e irritantes. 
Mas uma vez satisfeitas, diosapparecc a censura, cessa intei- 
ramente a intervenção do poder policial. O substitutivo da 
Gamara torna a censura permanente, acompanha o jornal en- 
quanto viver, trazendo-o sempre ameaçado, porque quent 
julga se (Olle incorreu na saneção da lei é o proprio governo, 
muitas vezes interessado em abafar-lhe a voz. 

E não é tudo, O maior absurdo do substitutivo está, ení 
subvertendo todos os princípios básicos quo regulam a orga- 
nização nos poderes públicos, conferir unicamente ao Poder 
Executivo a faculdade soberana do applicar p.enas aos que 
suppõc infractores da lei, sem nenhum processo, nem fôr- 
ma de julgamento, obedecendo aos seus caprichos, agindo 
discricionariamente. 

A loi do imprensa, a execrada lei de imprensa, não at- 
fingiu a taes despropósitos. Os seus rigores só so fazem 
sentir pela acção da justiça. Quem poderá sustentar que em 
face da nossa Constituição seja constitucional uma, lei qae 
dá ao Poder Executivo o direito de applicar penas em ma- 
téria criminal? E isso, como já accentuamos, sem nenhuma 
formula garantidora do direito individual de defesa. De for- 
ma quo o substitutivo da Gamara pretendo institutir urrr rc- 
gimen mais rígido que o do estado de sitio, onde o Govcrnó 
não tem o poder de fechar estabelecimentos commcrciaes o 
induslriaes, haja visto o caso do Correio da Manhã, cujas por- 
tas tendo sido trancadas na vigência do sitio, na sua vigência 
mesmo foram abortas, em virtude de uma decisão judiciaria. 
E tudo isso so faz para evitar que o eomrnunismo attente con- 
tra a actual organização política sociall Rissus teneatis..a 
Mata-sf para evitar a morto I... 

Ao concluir o meu voto em divergência radical com 3i 
maioria da Commissão, devo dizer que as violências em per- 
spectivas vão ser commcttidas para estorvar que o bolchc- 
vismo se espanda no Brasil. Mas se esquecem os quo vão 
pratical-o que o mais condemnavel no communismo não d 
a doutrina, senão os processos de que usam os communisfas 
para fazel-a triumphar. Mas são cxaclamento esses processos, 
do arrocho o compressão, incompatíveis com os brios dü( 
homem, que se quer pôr em pratica no Brasil para impe- 
dir que os intuitos da Terceira Internacional proliferem en- 
tre nós. Erram os quo assim pensam, erra o Governo da Re- 
publica Si ha receio de invasão do communismo entre nós f 
o que, do facto seria um grande mal, o meio para comba- 
fel-o não é o quo se planeja. Empregando medidas do com- 
pressão o Governo dá exemplos torriveis, tanto mais perigo- 
sos quando veem dc cima. 

O apparecimento do substitutivo incrementou a propa- 
ganda pela causa dos discípulos do Marx n do Lcninc, dan- 
do-lhe a sympathla quo os sentimentos conferem aos perse- 
guidos. 

A situação do paiz é muito seria. Assnbcrba-o crise eco- 
nômica, crise financeira, crise política. O Brasil ainda não 
está pacificado, nem a paz so firmará solidamento emquantoi 
nossos patrícios continuarem divididos em vencidos e ven- 
cedores. O movimento revolucionário abalou toda a Nação, 
porque repercutiu iom todos os ângulos do território nacional* 
E quando so verificam phionomcnos dessa natureza, as armas 
decidem a quem cabo, no momento, a vicloria, a posso do 
poder, mus a ordem material só se estabiolcoo depois do amor- 
tecimento das paixões; c para que tal aconteça, o primeirq 
passo é estender sobro todos os brasileiros a bandeira d<t 
amnistia ampla,. .Si o Governo encontra difficu1dad|0s par? 
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iTlfOgar n osle resultado, que procure removol-os, o que não 
ié tUffic.il. . . , - - 

Essa 6 ([ue devo ser a .^ua principal proorcupaçao o nao, 
óstar "a se impressionar por um perigo que não existe, qwo 
isó poderá surgir graças á eondemiiavel política cio inloic- 
rancia, em franca divergência com a consciência- nacional._ 

; Sala das Oomirrissões do Senado, em 4 de agosto do 1027. 
Antonio Moniz. 

VOTO v;M 3EP.UUD0 , 

Do accordo com o parecer da maioria da Commissão, o 
aviou voto 6 iavoravel ao art. T" da emenda substitutiva da 
Carnara dos Deputados ao projccto do Senado n. '.'IS, de 1027. 
Auemoutando as penas dos crimes previstos no decreto nu- 
mero 1.102, de 12 de dezembro do 1800, que alterou a reda- 
«vão dos aris. 205 o 200 do Codigo Penal, a proposição se 
conserva nos limites do judô e do razoável, atlcndcndo a no- 
vos interesses da vida social e econômica, que estão a exigir 
uma protecção mais effkientc. A inafiançabilidado desses de- 
Üctos também é uma exigência de segurança publica. Como 
excepção ao art. 403 do Codigo Penal, o dispositivo não en- 
cerra uma novidade, poi- o nosso codigo já foi modificado 
ncslo ponto em nove casos diversos, não sendo de admirar 
que se lhe accrcscente mais um. E no casu em apreço a ina- 
liancabilidade como «juc se impõe. Prohibir, punir o inci- 
tamento. a provocação de greves, alliciamento de operários 
o ao mesmo tempo pormittir que os meneurs. os autores 
desses delicio- continuem soltos, sob fiança, 6 tornar_inócua 
n disposição, pelo mono- no momento em que a agitação ope- 
raria está em èffei vesconcia, isto porque não é do crer que os 
cabeças de motim, embora processados, mas, soltos sob fiança, 
desistam dá sua aclividade criminosa. 

Tornar assim inafiançáveis ossos crimes é, não só atten- 
der á sua própria natureza, como resguardar a sociedade de 
maiores damnos que a medida liberal traria necessariamente. 

O art. 2o do projecto risa substituir o art. 12 da loi nu- 
mero 4.200, Je 17 de janeiro do 1921, c contém duas partes, 
curta relativa a agremiações, centros ou sociedades, outra 
relativa á imprensa. Nesse dispositivo encontram-se restri- 
cçõos á liberdade de associação ou do reunião e á liberdade do 
pensamento. 

Nu primeira parle aulori/a-se o .Governo a ordenar o 
fechamento de agremiações, syiuiicatos, centros ou Roce - 
dados que incidam na pratica de crimes previstos na lei ou 
«Io aclos contrários á ordem, moralidade c segurança publi- 
cas. Em liuus pontos a proposição diverge do dispositivo da 
lei que subslilue. quando torna extensiva a autorização a 
quae-quer agremiações, synüicalos, centros o sociedades o 
quando snbstitue a^ palavras — aclos nocicos no bem publi- 
êo por eslas: — aclos conleacios d ordem, oioreilidadc e se- 
ourattea publicas. E' assim em um ponto mais lata, cm oulro 
anais restricta que a loi vigente. 

Acceilo a primeira das modificações propostas na emon- 
«la da Gamara, por não ver nenhum embaraço constitucional 
ã sua adopeão. A liberdade de reunião o de associação, con- 
sagrada no S 8" do art. 72. da Conslifuiço Federal, não podo 
.ser absoluta, irrostricta. Ella pode e devo subordinai-so a 
•raultinias contingências de ordem social c jurídica 

Quanto ás a-ociacõe-. póde-so dizer que o substitutivo 
nad» mais faz que dar nova fôrma a uma faculdade já con- 
cedida ao poder publico por loi anterior. E póde-sc con.-i- 
ilerar cpn>o pacifica a affirniação üc quo a lei. arniauno o 
Governo de tal poder de repressão, não desgarrou dos textos 
fconstitucionaes. . . • » . 

Para .T..«n Barbalbo só são respeitáveis as associações 
vjuo jse manteem nos limites da ordem jurídica, que toem 
ii>rop'oèttos iicitos o não trazem perigo á tranquindudo pu- 
l.dlco; 

TPar.a Carlos Maxlnílliano, a policia só deve respeitar as 
Associações que se organizarem lendo fins ordeiros, licito?, 
itompativeis com a moral. 

, Ijiâfarto,, só podem, só devem ser respeitadas as ftsso- 
leiações que so organizarem para agir dentro da ordem civil 
k constitucional. As que sahirem dos (es Jitnilos^ para próga- 
«em a Subversão de t(idos o| princípios sobro que repousam 
b Patrla, a sociedade, a família, a propriedade, pódem e dc- 
iVélW ser constrangidas u fecharem as portas. 

Não 6 demais, portaulo, estatuir que a associação que so 
firopuz-ÍP á prática de delictos, qualificados em leis, ou a fins 
idlicftuq»' immoraes, quão* sejam a pratica do actos coutra- 
b ios á ordem, moraUJade c, segurança publicas, pôde ser Im- 
jpodfda do funccionaV. Armando" o PodJr Excóutivo dessâ fa- 
iculdfldo, q, lei do 1921 o coto cila n emenda Bubstilutiva em 
«preço ligo. couUaveÉJn ao principio de liberdade', garantido 

Hp CMisiifuHío Federal 

Este o nosso pensamento sobre a primeira parte do ar- 
tigo 2o do substitutivo cia Gamara, .lá não ó a mesma, po- 
rém, a nossa opinião, quando a alludida proposição, no mes- 
mo artigo, passa a attingir não mais á liberdade de, associa- 
ção, mas A liberdade d« pcnsamenco. Ghega-so abi, nao so a 
vedar a propaganda de jdéas, como a impedir a distribuiçi\u 
do escriptos c até a suspender orgãos de publicidade. Pa- 
rece que não pódc o Congresso, cm lei ordinária, chegar a 
tanto. 

Afigura-se-me inalacavel, neste particular, a doutrini 
exposta pelo illustre írr. Francisco Morato, em discurso pro- 
ferido na Camara- dos Deputados. 

Quanto á liberdade das associações, estas estão presas & 
ordem jurídica c contra ella a lei faculta ao Executivo os 
meios preventivos; em relação á liberdade do pensamento, 
não ica meio preventivo, lia tão sómento meios repressivos. 

A lei pensou ser preferível que os orgãos de- publici- 
dade commettcssem possivelmente certos erros a cercear a 
liberdade dc imprensa, armando o Executivo com n faculdade 
de annullar inteiramente aquclla liberdade. E' corno quem 
diria: o assassinio, em defesa, á um mal, mas admiltido pnn 
evitar mal maior. A lei porinittc o mal possível da licença, 
porque ó preciso evitar o mal maior do restringir a liber- 
dade de imprensa." 

Estas sábias palavras consubstanciam a melhor doutrina 
o parece quo traduzem o pensamento do legislador consti- 
tuinte que, ao definir a liberdade de pensamento uo Çj 12 ao 
art. 72 (ornou bem claro quo ella sc exerceria pela imprensa, 
ou pela tribuna, sem dependência dc censura, respondendo, 
pordm. cada vm pelos abusos i/uc commetter, nos casos c. 
pela fôrma que a lei determinar. Deanto deste texto consti- 
tucional, tenho por inalacavel a doulrina do que, em matéria 
de liberdade de pensamento ou dc liberdade de imprensa, a 
lei ordinária só pôde cogitar de maios repressivos, jámais do 
meios preventivos. Assim pensando, afigura-se-me flagrante- 
monle inconstitucional a segunda parte do art. 2o do substi- 
tutivo em exame. 

O illustre Sr. Annibal de Toledo, no notável discurso 
que proferiu na Gamara dos Deputados, em sustentação do 
projecto, depois do fazer uma longa e impressionante de- 
monstração de quo n organização internacional, subvencio- 
nada pelo Thosomo de Moscou, lenta estender ao nosso paiz 
as suas garras dc mon-lro, e de mostrar (pie precisamos e 
devemos elaborar medidas do defesa social, affirma que o 
projccto não ollinoc os jornaes que não sejam orgãos de as- 
sociações com munistas. 

No desejo de conceder ao Governo tudo quanto preci- 
sasse para defender a nossa cara Pafria da invasão da pest ■ 
vermelha o para nos armarmos contra a propaganda da dou- 
trina mais perniciosa e mais nefasta que já imaginou o cére- 
bro humano, iria até a transigir com os princípios, con- 
sciente do estar praticando um acto de salvação publica. 
Mas para tanto era prociso quo ao dispositivo se tivesse dado 
outra redaeçã » o que sc focalizasse o phenomono comniunis- 
ta, attingindò-o em todos os sons característicos anfi-sooiaes, 
antí-patrioticos c anti-lAimanos. Si a intenção do legislador 
ora attingir unicamente A propaganda connnunisla o aos or- 
gãos de publicidade que a fazem, nada obslava a que tal se 
dissesse uo projeelo, com todas as lettras. No entretanto, não 
foi isto o quo se fez; o dispositivo do projecto vac longe de- 
mais, chega ate; a permitlir a suspensão de orgãos de pu- 
blicidade que se proponham a propaganda de netos contrários 
ú ordem, moralidade e segurança publicas. O autor do dis- 
positivo cxcedeu-se, foi além do objeclivo Collimado, armou 
o Governo de um poder perigoso o formidável. 

E' possível quo o aclual Governo não deseje se utilizar 
de um poder tão amplo e, pela confiança que elle mo merece, 
ó esta a minha convicção. Mas as leis não so fazem para este 
ou aquello governo, mesmo porque os governos passam c as 
leis ficam, o deixar uma arma tão formidável, permanente- 
inente, nas mãos do Poder Executivo, ó sacrificar ao arbí- 
trio das interpretações officiaes a liberdade de ponsameiilo, 
a liberdade de imprensa, esta llbqrdado qqo. na phrasp ad- 
miravel de Labfloilajo, d a garantia das liberdades publicas, a 
l/arautin das garantias. 

Não, por maior que seja o meu horror pela obça do 
bolsbevistno semi-asiutico, por essa sinistra obra do dcislrui- 
cão, que se tem feito sobre um milr de sangue, não mo é pos- 
sível condescondor com uma proposição quo vac ferir dc 
morto a liberdade de impren--a, dessa Imprensa que pôde c deve 
ser o principal elemento de propaganda contra a doulrina 
maldita, que até boje nqdu edifiruu, digrio do exemplo e do 
Imitação, 

Quero crer qué a és tensão do rnal, roSuHantc da propa- 
gação dessas idóas nefastas, não lonba ebegaoo outre nós a 
ponto do exigir q saerificio cio uma libcrdaclò tão farn amo 
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sentimentos nacionae«. Parem rpic, mnsen ando-nos dentro tre-s postos indígena» com o fim humanitário do so dislrl-» 

arxws» zsx*t''A f^r ^ «.   *     
deshonostos, por mais infames (pio sejam os processos em- tos o ferramentas do lavoura, o dando outras providoooias* 
,),,>8Por .!<las3 ra/àvs!'".'!!!.'''!:. mc afiguram poudorosas. n»> l)o Sr' Monteiro, favorável ao projecto «H 
posso dar o meu voto a segunda parte do art . 2' da proposi- mero 15, do 1927, quo autoriza o tioverno a rostituir a<) ilsi 
Cão, ainda por iine. n5o me sendo possível emendai-a. eabo- . . „ , , , 
me apenas approvai-a ou rejeital-a. 'a 0 1 aramí a importância da (axa do ~ « oiuo, aiio-» 

Asseguraiiilo, como asseguram, interesses superiores de eadada no porto do Paranaguá até 21 de Janeiro deste annoj 
ordem juridica ns demais artigos do substitutivo, estilo om , .. . , , , , 
condições de mererer a minha approvaçfio. '' tue esUi depositada no I licsonro l1 ederal; la\oivurl a », 

Salvo melhor juizo, é esfe o meu voto. projeclo u. 22, do 1927, que equipara os vencimentos dos, 
Sala cias Coinmissões, eni 4 do agosto de 1927. 'íhoiimz , . 

Rodrigues. porburos. contínuos o serventes da Secretaria de Lstado ''A 
(iuerra, (lahinele do ministro, Direcloria Geral do Contahi-» 

PROPOSIÇÃO PA CAMARA DOS DEPI TADOS N. 127. OB 1927, A Ql I , ■ , o 
se referem o pareckr k os votos em sEPAiLvuo scpiLv lidado da Guerra aos do pessoal da mesma categoria da se-» 

.. , . , „ , , , ■ cretaria do listado' da Vi ação o Obras Publicas; favorável aoiemia stihslif.ultra do. Camara ao pivijcelo do Senado, deter- ^ ... 
oiiiio.odo que a pena seja de prisão celhilar no crime de.- projccto n. 25, do 1927, que dispõe sobre a promoção, indc-s 
fiaido no art. 1", n. I, do dereto «, 1.162, d' 1890 pendenlemeiito do concurso, dos praticantes da Dircctoria 

O Congresso Nacional decreta: Geral dos Correios e das Administrações Poslacs, que con- 
\r(. i,0 São inafiançáveis os erimo> 'irevisios no do- , ■ , . ,, ,. o •- c ,-i, 

prelo n. 1.162, do 12 de dezembro de ihimè e &< i.enas vo- tarem mais de dez annos offocüvo nos Correios, fa/.cndo-,o 
spoeiivíts passam a ser de seis me/es a um anuo de prisão ., promoção de <lous terços por merecimento o um terço poc 
cellular rrira o raso do S l" e de um a dons annos para o ' . _ , 
caso iio § 2®. antigüidade; favotavel-ao projeclo n, 27, do 1927, quo au* 

i.y.íi' 0 '."K '■ v '';l '"'i n. 4.2ti9, do li de janeiri» |,;riza o Governo a fazer empréstimos aos estaleiros do con-i de 1921, lira substituído pelo segumte: "O Goveiir> viodera 
ordenar o leehamento, por tempo determinado, de aggremia- trucçÕes navaes, do real existência no paiz, do capacidade 

■lSe£fí?r*«SS,'í3!.M"; •     "-«*■ <"m ®,K" 
ordem, moralidade e segurança publicas, e, quer oporem no vegaçãp, e dando outras providencias; o quanto ao velo nu- 
esfrangeiro ou no Gaiz, vedar-lbes a propaganda, impedindo .. , , 0 -■ 
a distribuição de eseriplos ou suspendendo os oi-gáos de pu- mero lo, do 19x7, do >r. 1 rofeito, a n soluçao d< -o. s* 
bliridndc que a isto ,-e proponham, som prejuízo do respe- ,1U0 dispõe sobro os horários das escolas profissionaes pn- 

' |1N 'V \\'''\TT\'od\'r''.híiiiriario, compele dccretar-Ihr- a dis- Juurias, a Couimissão resolveu pedir informações ao sen1»ii 
solução cm arção própria, dc fôrma summaria, ]>runio\ida Prefeito. 
pelo Ministério Publico. ,, , „ , . ■ fr> 

S 2.° O neto do Governo será fuudamenlâdo o expedido Do Sr. Miguel dc < arvalho, favorav l ao projeclo n, j , 
pelo Ministro da .lustiça o N5'g(Xdos Interiores. , jpe; quo releva a prcscripção cm que incorreu o direito; 

Art. 3.'' O düíposlo no art. 409 do ( ixligo Penal e iam- ' ' 1 

bftm applicavol jI jienn áe prisão corm-fiuiiai vlc tiut* traia o ,io iouoiito-cOroíiol L, Totanianli pana pleiloar poranf^ 
UíMTofo n..e.994, <lo 19 «Io junho Uo 1008. . .. ... . - „ . a* nrOicniOo-. 

Art. i.0 Hevogum-se as disposições em contrario. püde.res executivos ou judiciários a contagem dc antiguida 
tramara dos Depnluüos, 28 de juUio dc 1927. — Sebii.ilião a qu^ ^ julga com direito; favorável ao projecto n. 23Ii 

do Rego Uarros. — Domingos Barbosa, — llaidista tíilten- ■ ee**i: 
eourt líV't5' uué augmcnla pava 20 o numero do mesas cllecu- 
i iio.iKc.To do senado, n. 54, de 1924, a 0i e se r.EFKRK a í.mk.vda vás do actual quadro da revisão do Diário Official o dá ou» 

suusittutua da uAMAHA uos peflt.vdos (,raá providencias; o favorável ao projecto n. 355, do 1920< 

<9 Congresso Nacional decreta: quo isenta do pagamento do impostos o direitos aduaneiro-' 

meroYl.i;\lí^^rd.S produclos quo visam ocouomisar o consumo do carvão >5 
será dc" prisão cellular, por seis mezes a um anuo, sendo gazolina, como por exemplo a vigozolina o outros similares, 
o crime inafiançável. 

Art. 2." O disposto em o art. 409, do Codigo Penal, õ p<qo Sr. Presidculo foram feitas as seguintes distribuí-» 
lambem applioavel iis penas de prisão correcciunal, do que. 
Irata o deciv.lo n. 6.994, de 19 do junho dc 1908. Coes; 

\rt. 3.° Hevogam-se as disposições em contrario. 5,.. Ferreira Chaves, projecto t£. 42, do 1927, quo' 
Senado Federal, em 21 de julho do 1924. — Estorno de . , , , , • t to 

Albuquerque Coimbra. Presidente. — Vfuioeí Joaquim de equipara os cartorários o ajudantes do cartorários do lhe-» 
Mendonça Martins, 1° Secretario. - foté Joaquim Pereira fiOUro Nacional o Tribunal do Contas, respectivamente, ao^ 
r^bo, 2' Secretario, interino. ,, . 

  .7 3® o 3" oscripturai-ios das mesmas repartições, 

Comuiissào de Constituição Sr' Bemardino Monteiro, projecto u. 41, dc 1927^ 
que créft a tabolla do vencimentos o quadro do, pessoal dá 
Directoria ticral do Aeronáutica« 

Presentes os Srs- Bueno Brandão, Presidente; Ferrei- Ao Sr. Miguel de Carvalho, projecto tf. 38, do 1937, quò' 
ia r.havtss, Bqruardino Monteiro o Miguel do Carvalho, tendo eleva a 6008 monsaes, divididos om dous terços do ordenado! 
justificado sua ausência o Sr. Lopes Gonçalves, rouniu-so n Uni terço de gratificação os venoimeutos das dactylogra- 

esta Copimissão, sondo ussignada a acta da sessão anterior. pjia3 tia Serrotaria do Tribunal do Coutas* 
Foram lidos c assiguados os seguintes parcceros; Ao Sr. Lopes Gonçalves, projccto n, 87, do 1927, qu9 
Do Sr. .Ferreíea chaves, favorável ao projecto u, 28, do ivcoulieco do utilidade publica a .Sociedade Brasileira Jd 

1937, dispondo a respeito dos fuucoiouarioa civis, a serviço Medicina "Veterinária, eotn eédc nesta capital; nwmsagen* 
da Policia Militar c Corpo do Bombeiros, do DisU-icto Fo- n. 00, do 1927, do Sr. Prosidenta da Republica, dando 0« 
deral; c favomvel ao projecto n. 85, do 1927, eivando, nas motivos do v<5tó á resolução legislativa quo estenda aos; 
regiões rnanhadas pelos Tocantins, Araguaya v afíluentos, auditores c adjunto? d'js-j'çpro.=ontante3 íft Ministério. 

RKUNIAO KM 5 DK AGGSTO DE 1937 
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.-Mico do Tribunal de Conta-, o ílisposlo no doveto numero 
í.988; véto n. 22, de l$t27, do Pivteito, ú resolmiSo do Gon- 
sellio que esUibelecc, sob a denominação de jV-ta das arvo- 
re?, uma solcmnidade cívica a realizar-.-e no dia 20 de se- 
V-mbro. 

Nada mais havendo a tratar, levan(a-?e a sessão. 

íommissão de Marinha e Guerra 

10 REI MÃO EM 1 DE AGOSTO I»i 1027 

Sol) a presidência do Sr. Felippe Schrnidt, presente? os 
Sr? • Soares dos Santos, Carlos Cavalcanti e Lauro Sodré, 
reüwlu-se essa comíSissão. 

Deixa de eompanecer com can-a jusl ifiouda o S; Vlen- 
de? Tavares. 

A commissão apresentou para o -estudo do Senado um 

projecto de lei, augmenlando os vencimento? dos maiochacs 
o almirantes, paru 0:20(18 mensaes, cujo relator õ o Sr. 
Carlos Cavalcanti. 

Foi distribuída ao Sr. Mefldf- Tavoiv - a j-iroposiçã" 
n. d 50. de 1920, (pie dispõe sobr-i- o pessoal oie isfa, opera- 
rio-, serventes, etc., das.diversas repartições d.- Winiste- 
rib- da Guerra e da Marinha. 

I.evanla-se a ■reuiiiâiE 

Piojeclo «Ipresenhuio pela G1'' ;ií--nr " JStarintei 'r- 
<í Mona. 

PKOJECTO \. 

O Congresso Nacional decreta. 

Art. d. Os vencimentos a qui toPrn dii ito os n are- 
chaes e almirantes serão de 5:200f000, pagos mensalmente, 
sem prejuízo das demais vantagens de campanha que lhes 
e 'inpetirem, legalmente^ em tempo de guerra. 

llarágraphò único. Applicando aos vencinr-ntos acima 

estipulados o preceito do art. 2" da lei n. 0.107 \, do 12 

do janeiro do corrente anno. ficam o- mesmo- divididos cm 
duas parles: soldo e gratificarão, sendo-2 para a primei- 
ra o 1:3 para a segunda. 

Art, 2." Aos actuaes nduistws do Supivmo Tribunal 
Militar, com patentes do marechal e de almirante, embora 
reformados, cabem os vencimentos que teriam si estivessem 
ira actividade do serviço," ex-vi do decreto legislativo nume- 
fo 149, de 18 do julho de 1893. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições cm contrario, 
gala das r.ommissões de Marinha <■ Guerra, em 4 do 

agosto de 1927. — Felippe Schiuidt, Pre-idonto, •—- (tielos 
vcilcnnli, relator. — Louro Sodrc, — Soare/e rios Santos, 

AGTA DA REUNIÃO EM 4 DE AGOSTO DE 1927. 

PJVKstDENUrA 1)0 8H. MEI4.0 VI-VSXA, PRJ SIDKNTE 

A"? 13 1/2 horas acham-se presentes 0- Srs. Mendonça 
Marlins, Pereira Lobo, Lauro Sodré, João Lyra. Uerreiru 
Ehavos. Vouáncio Neiva. Hapti-ta Aecioly, Bernardino Mon- 
teiro, Bucno Brandão, Pedro celestino, Rocha Lima, Dlegario 
Pinto, Carlos Cavaleatiti, Pereira Oliveira, Ve-pucio de 4oreu 
e Soares do? Santos. (10) . 

O Sr. Presidente — Prcsonto? fq-ena; (3 > - Senadores, 
pão pôde haver sessão. 

ser lido o expediente,: 

O Sr. 1 Secretario declara (pie pão ha expediente. 
O Sr. 4 Secretario (servindo de 2 declara qim não lia 

pareceres. 
Deixam de comparecer, com causa justificada, cw Srs. 

A Azeredo, Mlvcriu Nery. Pires Reh.-lio-, Ari-t ide- Rocha, 
Barho-a J.ima, Enrico \ alie, Bouza Ca-tro. Godofredo \ ian 
Jia, t.o-ía Rodrigue-, (.unha Machado, Pire- Ferreira Furi-- 
pedes de Aguiar, Francisco ísá, Thomaz Rodrigue-, Jeâo Tho- 
me, Juvenal I.amartine, Epitacio Pessòu. Antonio ;Ma--a. Cor- 
re,-; de Britto, Rosa e Silva. Carneiro da Cunha. iFernandes 
' una. (Tilberto Amado, l.ojie- (.micaU,--, Miguel Calmou Pe- 
c!'." Lago, Antonio Moniz. Teixeira Mestiuita. Manoel Moojm- 

Manuel Duarte, Miguel de CiatviUlio, Joacjuini Moreiru. 
íuneii Machado, Mendes Tavares, Paulo de Frontin Artluu" 
Pernardes. Bueno dc Paiva. Avnolfo Azevedo. I.acer.la Frae 
co. Adolpho Gordo. José Murtinho, Ravoos Caiado. Alhnquer- 
qm Maranhão, Affonso de Caipargo, Celso Bayina, l-elippt 
íscliionit e (iarlos Barbosa. (i7 

0 Sr Presidente — Designo para ordem do dia da pró- 
xima se-sâo o seguinte: 

\ ('lae.iO, Cli^ di>rli--ao. da pri>po.-ieão da Cuuiaia do- 
Deputados n. 2,. de 1927, «pie revigora a nutori/neSo (•(m- 
slante do decreto n. 4.708, de íne;), alcindo um..credito dc 
4: 29íiói-o. paia pagamento de dillerença de vencimentos de - 
vida a E.\l\io Mendes Limoeiro, fiel, interino, do thesouieiro 
da ( a-a da A'"''da .{rom parecer fararavel. ria Cuii:miss(~Ui ri 
finanças, a. 216, rie 1927 ; 

A otaçao. cm 3* diseys-ão, da proposição da (',amara dos 
1 »eputados n. RO. de 1927, que aum i/a a abrir, pelo Mim- 
ferio da fazenda, um credito especial dc 6;9T2<t580, para 
pagamento a Carlos (.ustridio de Azevedo, da gratificação* 
addieioaal a que tom direito, na qualidade de pi-ofc-.-oi da 

• -1)0!u dc Aprendizes do Pará {coto parecer favorável riu 
f-ministão de Finanças, n. 170, dc 1927 ; 

Votação, em 3° disen--ão. da propiisição da Gamara dos 
tieputados u. 61, dc 1927, autorizando O Poder Executivo-a 
concorrer com a quantia do 30o;Üoof, para a commemoraçHO 
do e. ntenario da fundação dos cui -os jurídico- no Brasil, e 
dando outra? providencias, {cota pare er faeoeavel da íoíh- 
viissão de Finanças, v. 219. rie 1927 ; 

Votação, em 3" discussão, da |■ -a■posição da Gamara do- 
Deputados 11. 80, dc 1927. que autoriza n'abrir, ireio Minis- 
tci-io da Justiça, um credito e.-peiial de 2:1608. para paga- 
mento da pensão concedida a D. Diih , lJ— ■'  .    —  •    Bva/ CaraAanu. viuva 
rio guarda civil Antonio da Silva Caravana {com pnrerer /«_ 
vorae. l ria Commissão de Finanças, n. 220, de 1927 : 

Votação, em Tr discussão, do pro.è-cto rli». Senado n, 19. 
dc 192 7, autorizando o Gov -no a abrir, pelo Ministério dii 
Justiça, o credito necessário para pagamento do augmento dc 
v.ncimentos do consultor geral da Republica {einenda des- 
1'aatU: da proposição da (-aa»ata. ,1. loõ. de 1906 • 

Votação, em 3» discussão, do projecto do Senado n. 297. 
dc 1920, fixando o? vcnciniei»l(>s do- funccionarios adminis- 
trativo? do- instituto? ofiieiae? de ensino superior c- se- 
cundários da Republica {emeiula deslacaria da proposieão da 
Cam ira'dos fiepufados, n. 93, de 1927 • 

A- Vcão, em 3* discussão, do p ojeeio do Senado n. 208, 
de 1926. organizando n quadro do p. -soal adminisTiralivo do 
Dí pai lamento Nacional dc Saúde Pul.lica, lixando . ■ r.--p. 
ctivos vencimentos, e dando outra- providencias temeu'/ V IHV IHHillv'-» ^ IMIIIH 
destacada da proposição da Cornara 
dc 1926 

dos T/eputados a. 9: 

oor 
■5: 

uc i • - V» , 
Votação, em 2' discussão, do projecto do Penado n. 2; 

de 1926, modificando o art. 2", alínea 2*, do decreto n. 4.21 
de 1921, para o fim dr conceder licenças de tres niezes a 
funccionarios publico- que tenham mai- de cinco annos d 
effectivo exercício (com parer. res: favorarel rio Commissi 

Justiça e Legislação e coirirario da de fTUfòiças, u. 18! 
dc 192-7 . 

Votação, cm 2* discussão, da proposição da Gamara di 
(Deputado? u. 33, do 1927. que autoriza a atu ir, pelo Mini? 
terio da Viação, uni credito e-pecial até a importância-d 
*30:94 i?22J. para pagamento á The Leopoldinn Haiiwa 
4.ompany, Limited, de juros devido- nos anno- de 1920 a 192 
relativo? á? Estradas de lerro Barão dc Araruama c C11 
- hoebo dc Itapcmirim (com /mrecrr favorável da Commissã 
dc Finanças, n. 217, de 1927 ; - 

Votação, cni 3' disen--.uç do projecto do Penado n. 29i 
abrindo ura credito de 4:. umuf, pura pagamento d, dilf. 
rença dc vencimentos a 2tt inspetores de alumuos do Colh 
tio Redro If (emenda destacada da proposição da Cnmara th 
Uepu lados, p. 93. de JiEOi: 

Conlinuaçaí) da .1* discussão do projecto do tonado n. 9 
de 1926. considerando o? chefe.- q, serviço e as-i.-temuo ti 
Instituto Oswaldo Cruz livre- doc.nt.-s da 'faculdade d. Mi 
dicina (eom poeerer fároravel rio (oTiimi\yão ri' Finança 
n, 872, dc 1926 ; 
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íonio Carlos da Hoeha Fragoso a A • 
mando Tíunean a sua uiuMier na IVo-n i 
abaixo: Lote di> tcmuio no l.fhion, írc- 
■yuczia da (lavéa, silo no quadro 53, rom 
'ironte jiara a rua Francisco Santos, nn- 
lipa t0, distando 12 metros da rua doutor 
I !cl-\ccliio. an(i^o S. Mede lo meln.- 

•ite largura por 20 uielros dc extensão, 
«lesprovido dç cercas a confrontar cou 
quern de direito. V este terreno damos 
xalor de 0:(in(i.<moo. llio de .laneiro. SC 
de julho de tS»27. — fito ida- de Mo- 
raes (sobre seisceidos réis de -ello lo- 
deral . —. (iscai Kuzcbio llodrigue- 
■lloxo. I- ((nem o dito terreno qui/er ac- 
eematar, de\-erá oom pregão de venda e 
ei rematarão a quem mias déc e maior 
lance olteceeer acima da a\'ilaÇão a di- 

• ulieiro a vista ou íiador idoneo jior Iciv- 
dias (.! dias. Km virtude do que >e 
passou o presenlo edital, com mais dou- 
•dc 'riual tcoc alim dc serem publicados 
o alJixado- ua.lónna da lei. Dado e pas- 
sado nesta cidade do ^iio de Janeiro, ao 
.! do njjoslo de t{)27. Ku, João de (S.(ii/ i 
Pinto, eserivão, o subscrevi. Jonr \ii- 
»io A oz/mure g | 

maior lanço oflejt-cer acirna da respecti- 
va avi.iaaeão. a dinheiro á vista ou fiança 
idônea poli a dias. F.. para constar, pas- 
saram-=c este o n ais 2 de igual teôr, que 
serão publicados e affixado- na fôrma da 
lei. 1 itd-. e pas-ado nesta cidade do llio 
de Janeiro, atí- 15 de julho de 1927. Ku, 
Joãi d,- Souza lunto Júnior, escrivão, 
subscrevi. Vosc Antonio fogueira. 

•hii/.o (}p Direito da Sexta \'an» 
Cixol 

/ic prarii, com n prazo f/e rinh: din-, p i 
i'i pdn r '((•/•( f/mftiçíío do xiliu ti n'o/i.' - 
Viido " Villa idircira", com todos .»• 
xrus nrrr.csorios c hCMfvUonfíx. situa- 
dos do '! ermo do Sumidouro, comarca 
do < urmo. Estudo do llio de Janeiro. 
jmuhorodo a Josr Maria do Oliveira e 
xua mulher, em autos dc executivo (]uc 
lhes mo\c l.Unuioi/os Lopes. 

O doutor José Vnldnio Nogueira, jioz 
de direito da Soxlu Vara Civel do l>ist,r»* 
cto Federal, etc. : 

Faz saber aos que o pre-ento edital vi- 
rein que no dia (1 de agosto pruMiuo fu- 
turo. ás li lioius, no 1'ulario da Justiça, 
ú rua I). Manoel, o porteiro dos audi- 
tórios levará á praça a quem mai- der o 
maior lanço offerecor acima da respe- 
ctiva a\ aliauSo. o sitio denominado 
"Villa Oliveira", com lodo- o- seus a - 
cessorios c bcinfcitorias. situado no ter ■ 
mo de ^umi,douro, comaiva do Farino, 
F.stado do llio de Janeiro, abaixo descri • 
pio o avaliado: Seis alqueires de terras, 
mais ou monos, em cupim, algum malto 
e euUtiia do eanna e ceroaes. emi algu- 
mas arvores frutíferas e uin puneiral 
em frente á casa de residencia.de «(ue se 
compõe o sitio denoniinado "Villa Olivei- 
ra", que confronta eoai Alfredo i liomé 
Koricira, José de Oliveira Ferreira, J er- 
uuiuio Sancbes de Oliveira, Elvira <iu 
Fonceição Torres, Manoel Furtado d.) 
Medeiros Júnior, e a estrada dc nulagoiu 
que vuo para a villa de Sumidouro, ava- 
liado cm 3 :Ò(|ii^(t0(i; unm casa assoalha- 
da, coberta do lellias, não forrada, com 
privada o banheiro o mais dependências, 
que foi avaliada em 1:3>70|iKt0; um uci- 
iilio de fului, em bom estado, coberto do 
lellias. avaliado mn 2d0í0ü0; lím engenhe 
iti> ferro pura mbagem de eanna "Invj- 
etus", numero um, montado em armação 
de madeira, coberto de zineo. avaliado 
em SOOSuoti; duas tachas de cobre, assen- 
tes em forrmllia de pedra, com chamiiié 
de tijolo e coherlo ile telhas, avaliado em 
'üMIfbOO; mu telheiro de zine-o e telhas 
paru eslabuio. avnliaciò em íMbiínOO.Tudo 
mi impor!«ncia total de (1:.>20$(t0(i. t 
iiuniu o dito sitio (|uizor arrciualar deve- 
rá comparecer no lognr, dia e liora acima 
(iubignaüos, onde o porteiro do- audi.' - 

O ieverá á praça a quem mais der c 

.!(ii/i» do DirtúUt da Sovla Vara 
Civel 

./».• putdiinrão da sentença que dertarou 
olierto a fallc/icia do liegiiriaulc Klic- 

t''dro -torpe, estohelecido ó rua 
' hcodoro da Silva n. 180. 

íi t>r. J(• sé A '((iiio Nogueira, juiz fie 
direito da Sexta \ ;u;eFivel do Districlo 
Federal, ete.; 

Faz saber aos q,,,. 0 presente edital 
v irem. que a requerimento de Anton io 
«o.nçahes ,1a s-iha. devidamente iustrui- 
do na fôrma da lei n. 2.024. de 17 do 
dezembro de loos e depois das necessu- 
i ia- diligencias foi no- termos do artigo 
232 do decreto n. 737, de 25 dv no- 
vembro de 18,(0. por sentença desto 
Juizv de Imje. a- 15 horas, decrelata a 
lalleiicia de negociante Ellegiu Pedro 
Jorge, estabelecido á rua Theodoro cia 
Filva n. I8(i. (. fixado o termo legal u 
eomeçar de io dia- anteriores ao pedido 
de ri-, j.-ndo sido ncHneado syudioo o 
credor s. \. I.ongov iea e marcado o pra- 
zo de quiii/.c dias para os rredores apre- 
senlaroei ao respectivo syndico a ciecla- 
rae.lo de >eus e "edito- acompanhada cios 
respectivos títulos e elesignado o dia 29 
de agosto proximo futuro, ás 14 horas, 
para ter togar a primeira assembléo do» 
credores, na sala elas audiências do Pa- 
lácio da Justiça, á rua de D. Manoel. 
Dado e pas-ado nesta cidade do llio dó 
Janeiro, aos 30 de julho ele 1927. Ku 
João de ijouza Pinto Júnior, escrivão, o 
sim-crevi. Josv Antonio Xoffiirii j 

' (0.081 . 

.Dtizo de Direita da Selinta \'m'a 
Criminal 

(» Dr. !■ ructiioso Moniz Barreto de 
Aiagao. mi/ da t-etima Vara Crimiint 
do Ihjitriclo íederal, etc.; 

Faz saber a todo» que o presente edi- 
tal com o prazo de lo dias virem, ou 
deite nofiria tiverem, que o Dr. promo- 
tor publico denunciou Joaquim HomSo 
da Silva, natural dc S. Paulo, dc 37 an- 
uo-, ro-do mciu - > nas penas do artigo 
331, n. 2. e 330 «i 4°, do Codigo penal. 
K como não tenha ."-ido possível inti- 
mal-o p. -soalmeutc chamo e cito o re- 
ferido denunc iado a comparecer uesto 
,pii/o no «lia li> do corrente, ás 12 horas, 
atifl de --'r interrogado, assistir «o 
summarío do processo o acompanhal-o 
etn todos o* seus termos, eoh pena do 
revelia, ale final sentença e sun exe- 
, içgo. F. para ciuo cliegm" aci couheei- 
mentn dr todos e do dito areusado, 
mandei pa--ar o pre«cnle edital que 
-i rá affixado no I"g:ir do costume e pu- 
blicado no Diitvío da Justiça. Oulcosim, 
faz u ais saber que, as audiências do 
juízo são diaría- o toem lugar no Pala- 
cio da Justiça, á rua D. Manoel. Dado 
o passado nesta Capital Federal, aos 3 
de ageslo de 1927. Eu, José de Souza 
(íoincs. — Erurlaoso Mopiz Rifircto da 
A roíjdn _ 

(Jtu/ti dc Direito da Sétima Vaia 
(q-iiiiinal 

O Dr. F^rucíuoso Moniz Barreto de 
AragSo, juiz da Sétima Vara Criminai 
do Distrieto Federal, etc. : 

F'a/ saber a todos que o presente edi- 
tal com o prazo cie io dias virem, ou 
ilolle notieia tiverem, que o Dr. promo- 
tor publico denimeiou Manoel Santiago 
da Silva, natural, de S. Paulo, de 2ff au- 
uos. como incurso nas penas do artigo 
331. n. 2, e 330, !> 4", do Codigo Penal. 
K como não tenha sido possível inti- 
ui '-o pessoalmente eliamo e cilo o re- 
ferido denunciado » comparecer neste 
.juízo no dia 1(1 dei corrente ás 12 lio- 
ras. afi nule ser interrogado, assistira» 
summario do processo e acompauhal-n 
cm todos os seus termos, sob pena dc* 
revelia, até final sentença e sua execu- 
ção. K pura que chegue ao conheci- 
mento de todos e do dito accusado, 
mandei passar o presente edital que 
será affixado no logac do costume e pu- 
blicado no Dlorio da Justiça. Outin 
sim faz. mais saber que. as audiências 
do juizo são diurias o teem logar no Pa- 
lácio da Justiça, a rua D. Manoel, liado 
o passado'nesta Capital Federal, aos 3 
de agosto de 1927. Ku, José cie Souza 
Gomes, escrivão, o subscrevi. — Fru- 
ntuoso Moniz fíurrcto dc Araqão, 

.Tui/o dc Direito Prhallvo dc Acci- 
dentes no Trabalho 

Dc primeira praça, com o prazo dc ló 
(dez) dias, pura renda e orrcmataçw, 
dos bens penhorados por ticrahln do 
Silva <i Abilio Dominiios Bustos,, na 
fôrma abaixo: 

O doutor i teci o Cesario Alvim, juiz de 
direito da Vara Privativa de Accidentes 
ao Trabalho do Di-lrieto Federal da Ue- 
publica dos Estado- l nido- do Brasil, 
etc.; 

Faço saber a Iodos que o presente em 
tal de primeira praça, com o prazo de. 
-10 (dez) dias virem ou dolle conheci- 
mento tiverem ou ainda a quem inte- 
ressar possa que, no dia 18 do correu!c, 
ias 13 t|2 horas, por haver sido deferi- 
da a transferencia do dia 25 de julhe 
proximo findo, então designado, após a 
audiência clu cstylu e" ás portas do edi- 
íicio, onde funceiona este Juizo, A rua 
l> Manoel, Palacio da Justiça, o por- 
teiro dos auditórios trará a publico lei- 
lão de venda c arremalaçSo a quem mais 
dér o maior lance ofterocer acima da 
avaliação cie 2:3188000 (dons coutas 
tresentos o dezoito mil réis,, os bcus 
penhorados por Geraldo da Silva u Ahi- 
lio Domingos Bastos, os quoes se acham 
em poder do proprio executado, á rua 
lladdock Lobo numero cento o dous. e 
que foram avaliados pela seguinte fôr- 
ma; uma maehina cie furar com uso. 
sessenta mil réis; uma maehina de es- 
meril, cjuatroceulüs mil réis; ura venti- 
lador de ferro, no estado, cento e 
sessenta mil réis; uma maehina de aper- 
tar ferros, no estado, Iresenlos mil réis; 
uma maehina de serrar ferros, no i s(a 
do, Iresenlos mil réis: ura poquemo mo- 
tor eleclrico, no estado, cento e oitenta 
mil réis: duas caixas d'iigua para sete- 
ccnlie litros cada uma, duzentos c oilen- 
ta mil réis: uma caixa cTagua paca qua- 
Irooeulos litros, oitenta mil réis; uma 
caixa cragun para oilonla litros, qua< 
fenta mil réis; quarenta e rinon hane-c^ 
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tte fem> para talhai rFaena, c^nto 0 trin- 
ta o cinco mil róis; uma tesoura para 
cortar ferro, vinte mil réis; dezenove ar- 
maijõcs de madeira de automóveis, cento 
e trinta o três mil nü3; tres fogões para 
carvão, com cinco borras, cento o cinco- 
enla mil réis; dous. fogões para carvão, 
com tires boccas, sessenta mil réis, o dous 
fogões para carvão, com duas boceas, 
vinte mil réis, soiumaudo tudo, dous 
contos tresentes o dezoito mil réis, por 
quanto irão a primeira praça 'leste 
Juízo os bens supra mraciouado-. o 
■piem os mesmo» pretender arrematar, 
leverá comparecer uó dia, hõi i e local 
ji referidos. Para constar o cli gar ao 
conhecimento de todos 1 .piem interes- 
sar possa mandei dar o passar » p- e- 
-cníe Sdital e ruái-. um de igual teõr, 

■jue serão afinados e publicados pela 
imprensa, ficando do mesmo traslado nos 
Respectivos autos. IJado o passado nesta 
Cidade do Uío de .lapeiro, aos dous dias 
do mez de agosto do auim de mil novo- 
r* atos e vinte e sete. Eu. Trajauo de Fa - 
ria, escrivão, ,) sub-^ revi. —1 D- •:•'<} Cc- 
sario ílvim. 

Tu i/o «le Direilo Prívalivo de Acei- 
(fentes 110 TraluiHio 

s-.'./uH(/a pcuço, com o prazo de 10 
a'.;) c/í<w para a renda e arremaia- 

ta<;ão cOnt o abatimento de 10 '.o 
ilrz [rã' • ' ti')} sobre ■> p/''_'i'o da oru- 

tiorão dos bens pea b orados por Sohas- 
fião do ri o aza Martins n Sociedade 
inont/aia Editora Lar, na fôrma, 
j.bairo: • 
O doutor IF-cio lã. sario Alvim, Juiz do 

i irei to .(a Vara Privativa de Acoideu- 
es uo Trabalho do Distrieto Federal, 
Ia Ilepublicá Ias Estados Unidos do 
fTrasií, etc.: 

Faz sabec a todos que o pre- ate edi- 
tal de segunda praça, com o prazo do 
10 tdez) dias e abatimento de 10 tó 
(dez por maito), sobre a avaliação, vi- 
(•ciu ou delle conheeimento tiverem ou 
linda a quem interessar possa, que 110 
dia 11 do provi mo mez de agosto, as 13 i\Z 
horas, após a audiência do estylo o ás 
portas do edifício, onde funcciona esto 
juízo, á rua Ü. Manuel, Palacio da Jus- 
tiça, o porteiro dos auditórios trará \ 
publico prégão do venda o arremahjçio, 
a quem mais der e maior lance offere- 
eer, acima da importância de JiãOOíOóA 
(dous contos e seteccutos mil reis), li- 
quida da deducção do dez por cento fei- 
ta sobre a da avaliação do 3:OOó|OOiJ 
(tres contos de rei-), os bens penhora- 
dos por Sebastião de Souza .Martins á 
Socicdado Anouyma Editora Luj, os 
quaes «c acham, -ob a guarda 'ia mesma 
executada, á rua Equador, numero trin- 
ta e dous, que. constam de uma niachi- 
na do impressão do fabricante Qaldino 
Loffer, de mil novecentos e dezoito, 
Printiiig Maclune Frankin Ha.-s ü. S. A., 
avaliadas em tres coutos do réis que, 
com o abatimento de dez por cento, fica 
reduzida a dous contos e seteccutos mil 
réis, por quanto irão á segunda praça 
désto iaizo e, si não houverem licitait- 
t«s acima da importância supra refon- 
rfa, serão submeltidos a leilão, de accor- 
dú ooiu a lei pejo que quem os mesmos 
erelcvider arrematar deverá comparecer 
uo dia. fidra e local já referidos. Para 
sonstar o chegar ao conhecimento de to- 
fes a quem interessar possa, mandou dar- 
tMSsar a presente "ditai e mais.dous da 

uri feõr,    • aiTixa-tos » D' 
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cados pela imprensa, ficando dos me-mos 
traslado nos autos respectivos, lladi» o 
passado nesta Capital Federal da Repu- 
blica dos Estados Unidos do Brasil, aos 
vinte e oito de julho de mil novecentos 
o vinte •' sete. Eu, Trajano de Faria, es- 
crivão, » subscrevi. — Decio Casario 
Alcim. 

Tui/o da Primeira Pretória Civel 

De cltaeáo do ausente Ackerinto Gian- 
nini. o 111 loi/ür incerto e não subido, 

• na Europa, com o prazo de noventa 
'.)<}) dias, na fôrma abaixo 

O doutor Flaminio Barbosa do Re- 
7. ude, juiz da Primeira • Pretória Civel 
do Lusiricto Federal, Capital Federal da 
Republica dos Estados Unidos do Bra- 
sil, etò.: 

Faz saber ao ausente Acherinto Ciaii- 
liui que, por .-slo jui/.o e cartório do 

escrivão Frankün Araújo que este sub- 
-creve, p.ir parte de Arnaldo Pereira 
Braga e Honorio de Moraes, lhe foi di- 
rigida a seguinte petição; Folhas duas) 
— Exuio. Sr. l>r. juiz da Primeira 
Pretória Civel. Arnaldo Pereira Braga 
e Honorio de Moraes, proprietários por 
cabeça de suas mulheres, respectiva- 
nieute. |_>. Caudida Soe de Barros Bra - 
ga " 1J. Elvir» de Barros Moraes, ten- 
do o seu prédio á rua do Ouvidor nu- 
aiero vinte o tres, alugado ao senhor 
Vchcriuto liiannini, conforme as escri- 

pturas de dezesete de julho de 1922 o 
1 i de janeiro de 1925 em notas do 
t.ahellião do décimo officio desta Capi- 
tal e não desejando prorogarem a i--- 
ferida bicação, vem requerer a V. Ex. 
se digne mandar notificar o supplícudo 
paru, no dia um de fevereiro de mil 
novecentos e vinte e oito, dia em que 
termina " contrncto, entregar o prédio 
aos supplicantes nas condições a que 
se obrigou, sob pena do ser despojado 
á sua custa e pagar cincoenta mil réis 
diários, pelo tempo que exceder ao pra- 
zo marcado, nos termos do artigo um 
mil cento e noventa e seis do Codig-» 
Civil. Requerem mais que, depois de 
notificado o supplicado, seja entregue 
aos supplicantes o processado, indepen- 
dentemente de traslado. Assim, pedem 
a V. Ex. deferimento. Rio de Janeiro, 
21 de março de mil novecentos e viu- 
te e sete. — Arnaldo P. Braga. — Ho- 
norio de Moraes. (Estava collada e de- 
vidamente inutilizada uma estampilha 
federal de dous mil réis de valor). 
Despacho: D. Fim. Rio. março, vinte 
e quatro de mil novecentos e vinte o 
-ele. — Barros Barreto. Distribuição: 
Distribuída ao escrivão da Primeira 
Pretória Civel. Araújo. Pagou tres mil 
réis do numero cento o vinte e oito 
do decreto dez mil duzentos e noventa 
e um, de mil novecentos e treze. Rio, 
vinte e quatro de março de mil nove- 
centos e vinte e sete. Caetano Alves, 
distribuidor, interino. Termo de ra- 
tificação: Aos vinte e cinco dias do 
mez de março do anuo de mil nove- 
centos è vinte e sete, uo Rio de Ja- 
neiro, cartório Jo Primeiro Officio da 
Primeira Pretória Civel do Distrieto 
Federal, compareceram Arnaldo Perei- 
ra Braga e Honorio de Moraes e por el- 
le» foi dito que, pelo presente, de con- 
formidade com o allegado na petiçáo 
inicial de folhas dues, que fica fazendo 
parte integrante deste termo, rafifi- 
c'am como ratificados tem, a notiíica- 
cão 'do Acherinto Giannmi. pelos fa- 
et os articulados na referida petição, 
óara resalva e garantia do seus direi- 

Atíoslo de 11)27 

tos. E. de como assim o as- 
.Mgiiam. Eu, Franklin Araújo, «-s. ivão, 
o escrevi. Arnaldo P. Braga. — Ho- 
norio dc Moraes. Expedido o compe- 
tehfe mandado de intiiuação. foi pelo 
official de justiça, certificada a au- 
sência do supplicado. Requerida a jus- 
tificação da ausência do mesmo, o fei- 
ta em dia e hora designados pelo sc- 
11I101 escrivão, subiram os gutos á con- 
clusão do meritissimo doutor juiz quo, 
nelles. proferiu a seguinte sentença; 
tFolhas \ inte e duas verso). \ttendendo 
á certidão de folhas dezesete verso e 
aos depoimentos de folhas vinte ,> uniu 
e iinle e unia urso, julgo pròvada a 
ausência do supplicado cm lugar in- 
eerío e não sabido; na Europa, deter-, 
minando que se procede a -ua citação, 
por meio de. editaes com o prazo dc, no- 
venta dias. Custas na fôrma da lei. 
Rio, vinte e oito dc maio dc mil nove- 
centos i- vinte c sele. —Flaminio Bar- 
Jiosa de Rezendq. Em virtude desta sua 
sentença, uiandou o nieritissinio doutor 
juiz evpedlr o presente edital dc cita- 
ção do ausente U-beriulo loauuiiu. paru 
sciencia da pei.jção, despacho, disi j- 
buição, termo de ralificação c senten- 
ça acima Iransçi-iplus. ficando, outvo- 
sim, s,•jenle que a -'-de de>ie juízo é 
no Palacio da Jusliça. ã rua 1». Manoel.. 
Este edital será affixado no l"g. da 
costume, pelo porteiro dos audiiorios, 
que passará certidão de o haver cum- 
prido, para se juntar am ául"-: e\t.rá- 
liiiído-se-ihe mais exeippllu-s de egual 
teor, que serão publicados' pela impren- 
sa, na torma da lei. Dado e pa-sado 
nesta cidade de São SelMistião d- Rio 
de Janeiro, r.auital Fedeial da Repu- 

. hliCR dos Estados Unidos do Ilrasit, ao.» 
Irinia e uni iliys do mez de maio do 
aniu de mil novocentos e \iiile, e -etc. 
Eu, Franklin Araújo, eserivão, o -uti- 
sci'. \ i. — Flaminio Jfarlwsa de fle- 
zende, 

(i. »30) 

Jui/o da Sojjuiuiu Urrloria l.ivel 

Para sciencia dc quem interessar possa, 
com o prazo de dez dias, na fôrma 
abaixo. 

O Dr. João Baplista de Campos Tou- 
rinbo, Juiz da 2' Pretória Civel do Dis- 
trieto Federal, etc.: 

Faz saber a todos quantos o presunto 
edital, com o prazo .le dez dias virem 
ou delle conheeimento tiverem, qmi a 
este juizo, pelo cartório do escrivão quo 
este subscreve, foi dirigida a petição do 
teôr seguinte: Exmo. Sr. Dr. juiz da 
2* Pretória Civel, Diz o commendador 
José Vasco Uanialho Ortigão, portuguaz, 
casado, capitalista, com escriptorio á rua 
Ramathão Ortigão u. 33, nesta capital, 
que é arrendatário por ooutraeto escri- 
pto constante da escriptura lairada a 
fls. 65 do livro 1.1)71, em notas do ta- 
bellião do 3° otficío desta ci'lade, de um 
prédio sito á travessa do Rosário nu-i 
meros 13 o 15, do que é proprietária, 
em condomínio com diversos, D. Irene 
Adelaide Corrêa da Silva, que, por sou 
easamento com Mario Augusto Leili.». 
passou a assignar-se Ireue Adelaid-» 
Corrêa da Silva de Lara Jeitão, residento 
em Portugal. Acontece que, aos termos 
do raferitkl cotitraclo, e o supplicaiit'} 
obrigado a pagar o aluguel mensal cou- 
venoioMMo até o dia cinco do mez 
guiote ao vencido, o que sempre faz puii» 
tuulmentc o já fez ao <r-!e tango ao mea 



(\(n 3. *..Z. >- 6 

\ 

DIAUIO HA .U STfCA Aai^lo (le Ut"J7 •'íÍÜ.'» 

Uo. .inllio próximo passado, relahvamon- 
te. aos domais cundominios, não o podan- 
«.lo, por^nt. fazer no tocante ã quota do 
250!? (duzentos o cincnenta mil reis 

tpm cabo á supplicada D, Irene Adelai- 
de Corrêa da Silva, por allegar o Han- 
cn AUiança do Porto, seu antigo pro- 
curador, que lia novo procurador con-li- 
1 uido pela supplicada. Por esse motivo 
«■ para quo não fique o supplicante ou 
jnóra no pagamento referido, requer, 
pela presente, é com base no arf. .»«•> 
n. II do Godigo Givel e a ri. '«O? do Có- 
digo do Processo Givil <• Gommemal. 
quo se digno V. IA", mandar expedir 
editaes de dez dias de que trata o s 2° 
do art. 492 citado, por haver duvida 
nobre quem deva rpceher, ordenando 
também a citação pessoal do Banco Al- 
Banç.a do Porto na pessoa do m u repre- 
nentanto legal o do um Sr. Francisco 
Sinvnl, que. consta ao supplicadp ser o 
novo procurador, este residente n rua 
Barão do Uhã n. 128, nesta capital, para, 
decorrido o prazo de um dia e hora que 
forem pelo escrivão designados, virem 
ou maudarem receber a quota de du- 
zentos o cinooonta mil réis, do aluguel 
iIo me/ do julho ullimo, provando o seu 
direito, sob pena de deposito judicial ã 
custa da supplicada, havendo então 
o pagameplo proposto e o supplieanto 
por liberado jiava todos os offeitos le- 
gaes. Nestes termos, P. deferimento. 
mo, 3 do agosto de 1027. Por pro- 
curação, o advogado, Pedro C yhrao. 
ilVospacho: Gomo pedo. Bi o, . ,-8 o.'.. 
— Tourinho. Designo dia 10, a- 1- ho- 
ras. Ilio, 3-8-927. — Almeida. E, para 
((uo chegue ao conhecimento do quem o 
o presente interessar possa, mandou 
passar o presente para ser publicado na 
fórrna da lei, bem como scientes do dia 
ti hora designados e que este juizo 
funcoiona ã rua dos Inválidos n. tiO. 
Uto de Janeiro, 3 de agosto de 1927. 
Ku, Francisco Barreto Ribeiro de Al- 
meida, escrevente juramentado, o escre- 
vi. E ou, Oolavio Meilhac, escrivão, o 
subscrevi. •— J ■ H ■ Cuimpos Tourinho, 

(0.151) 

..tui/o tia Quarta IVeioriu ( ivcl 

Estão se habilitando no carlorio do 
Dr. França Júnior, official privativo do 
Hegistro Civil das Freguozins da Gloria 
c Gorarão de Jesus, as pessoas abaixo 
declaradas o que. o mesmo toma publico 
do nccòrdn com a lei: Jusluii.uio de 
Araújo o Lueia Fernandes. Franoisco do 
Moura o Luiza Marina da Cunha Cruz, 
Manoel da Silva Garvalho e Maria <lo 
Suoranvenlo, Anlonio da Gamara liOinc e 
Antonia Telles, lloginaldo de Azevedo 
Gomes © Amélia de Azevedo, Anlonio da 
(Gosta Gonçalves e Mareia de Jesus, José 
Pereira n Anua do Jesus, Firmino Dna- 
cio da Silva o Etelviua Ghinbbri, Hir- 
míui Efroin n Sara Flanzer, Joaquim dos 
iSantos Moura o Maria Martins, UoberlO 
ilíroha o Elza Nogueira da Gama, João 
Maroellno o Luzia da Concoicru», Mario 
do Oliveira Santos o Corina dos Santos, 
.túlio Magno da Silva o Kdwige Mnrgue- 
riío Loriot, Josd do Gampos Soares ©• 
JCarolina do .Tosus Matlious, Dr. Apngio 
de Garvallfò Rodrigues dos Anjos'o Aula 
Gonçalves do Brito Adão Gvpriaoo Pe- 
.reirã o /elia Machado, e Abel Idas de 
Souza 0' Ulisa <le Jesus Ferraz» Rio de 
Janeiro, 4 de agosto de _1&?7, — O es- 
juúvuo, José França Jttaior. 

Juizo da Soxla Prclorla Cível 

De citação, com o prazo de dez dias, aos 
credores incertos, no executivo que 
A". Yiqginni moer contra o Compa- 
nhia industrial Atearia, na fôrma 
abaixo 
O doutor Edgardo Limoeiro, primeiro 

supplente em evorciclo dn cargo de juiz 
.da Sexta Pretória Civol do IMstrieto Fe- 
deral, ele.: 

Faz saber aos (pio o presente edital 
de citação com o prazo do dez dias vi- 
rem. que por esto .mizo o carlorio do es- 
crivão quo esto subscreve, so processam, 
correm c pendem os seus termos, uns 
autos de acção executiva em que (• exc- 
quento N. A iggiani o executada a Com- 
panhia Industrial Alegria, a qual se fez 
penhorn em dinheiro liquido, na impor- 
tância de 5:000*. (pie foi depositada n.i 
caderneta n. 605.233, da 3" série da 
Caixa Econômica desta cidade e tendo o 
exequenle, requerido o levantamento de 
3;8451300, a quanto montam o principal, 
Juros c custas accrcscidas, afora as quo 
ainda accrescerom com esto c outros 
íictos conseqüentes, são os lermos, oxpe- 
diu-so precatório para o levantamento 
da quantia requerida, mas cm conformi- 
dade com o disposto no art. 1.051 do 
Godigo do Processo Civil o Gommercial 
mandado executar pelo decreto nume- 
ro 10.752, do 3t de dezembro do. 1924, 
come tc ni de ser citados os credores in- 
certo- que lambem possam ter direito no 
levantamonto, por isso o na fénna do 
que determina o paragrapho segundo do 
referido artigo, hei os mesmos por ci- 
tados para que no prazo de 10 diaf qno 
correrão da primeira publicação deste, 
requeiram a preferencia que porventuri 
leubam a quantia em deposito, sob pena 
(to ser expedido precatório dc levanta- 
mehlo a favor do dito exequenle ou sou 
bastante procurador, o advogado doutor 
Leão Caçador, de accòrdo com o quo foi 
pelo mesmo requerido, ficando todos 
scientes de que eslo juízo tom sua sedo 
ã rua dos Inválidos n. 152, no edifício 
do Prelorio. E, para que esta noticia 
chegue ao conhecimento de quem mais 
interessar poisa, mandou novament j 
passar o presente, afim de ser affixado 
no logar do costume, depois dc trasla- 
dado para os aulos o do qual serão cx- 
trahidas mais duas copias para serem, 
no curso do prazo ao principio referi- 
do, publicadas respectivamente, por tçes 
vezes polo menos, no Diário da. Justiça 
v lambem em outro orgão da imprensa 
(liaria dc grande circulação, cx-vi dos 
arts. 77 n. II c 1 200. pnvagrnpho 2° ^ > 
decrclo e Codigo citados, disposições 
quo não foram observadas no edital an- 
terlormento expedido. Rio do Janeiro, 
23 do .julho do 1927. Eu, José Dosidorio 
da Silva, oserevente juramentado, o cs- 
rrevi. E eu. Gloto José de Freitas, es- 
crivão. o subscrevi. — JSdffardo Li" 
viociro- 

1(5.998) 

Juízo da Sexta Pretória Criminal 
De citação com o pnuo de trinta dias, 

para seienria da sentença 
O Pr. Álvaro Moutinho Ribeiro da 

Gosta, juiz da 8vx(a Pretória Criminal 
do Districto ledoral. etc.: 

Faz «al»er ao réo João Fernandes, na- 
tural de PorUigal. filiai dc Anlonio Joa- 
quun Femaudes »> de Muria Iguacia da 
Gos(;u seíleiro. eopvüõ anuos do Ulade, 

sal«CBdo RVWc çwreve- sentença 

deste juizo, datada de 19 dc maio de 
1937, foi oondeJnnado ao cumprimento 
da pena do Ires (3) mezes de prisão 
cellular e nas custa»! do proeesso, grão 
minimo do art. 303 do Godigo Penal. 
Nos termos do art. 693, S 2" do Godigo do 
Processo Penal fica polo presente edital 
com o prazo de trinta (30' dias a contar 
da publicação deste, citado o alludido ré • 
para vôr passar em julgado a decisão 
eondomnatoria ou delia interpõe neste 
prazo o recurso que a lei lhe concede. 
Outrosim, faz publico quo este jui/.<« 
funceiona á rua dos Inválidos n. 153. 
Dado e passado nesta Gapital Federal, 
aos l dc agosto de 1927. Eu. Eugênio 
Fonseca, escrivão, subscrevi, Atvnn 
Moutinho fíibeiro da. Costa 

Jui/o da Sexta Pretória Criminal 

G doutor Álvaro Moutinho Ribeiro da 
Gosta, juiz da 6" Pretória Criminal do 
.Districto Federal, etc.; . 

Faz saber a todos que o prosenle edi- 
tal com o prazo de 10 dias virem, ou 
dello noticia tTvorern, qno o Dr. promo- 
tor publico denunciou Horário Barbo/a 
da Silva, vulgo Charuto, brasileiro, filho 
de Joaquim Gamara da Silva o dc Alher- 
tina da Conceição, caleeleiro. com cerca 
do 38 annos de idade, como incurso nas 
penas do arf. 301, paragrapho unieo do 
Godigo Penal. F. como não tenha sido 
possível intimaJ-o fpessonlmento, pelo 
presente, cita o chama a comparecer 
neste juizo no dia 10 do corrente, ás 
ire/c horas, afim de assistir uo sum- 
mario do processo e acompanhai-o 
cm todos os «eus lermos até fi 
nal sentença c sua execução, sob pena 
de revelia. E para que chegue ao conhe- 
cimento do todos e do dito arrasado 
mandou passar o presente edital, que 
será affixado uo logar do costumo e 
publicado no Diário da Justiça. Outro- 
sim, faz mais saber quo as audiências 
do juizo são diarias o toem logar á rua 
dos inválidos tu 152. Dado c pagado 
nesta Gapital Federal, aos 3 de agosto 
do 1927. Eu, Alberto Monteiro de Souza, 
oscrevenlo juramentado, o escrevi. Eu, 
.Eugênio Juhsen, escrivão, o subscrevi.- • 
Álvaro Moutinho ilibeiro da Custa. 

Primeira Circumscripeao Judiciaria 
Militar 

CO.NSKr.ltO KXTUAOIUUWIIIO OI .TISTU.V 

A , Dc citação 
Réo: Jivnquiin Dolphinn de Mattos, 

soldado do 3" U. I. 
O Dr. Edgardo de Bcrredo T.enl. au- 

ditor cm exereicio no Gonselho de Jus- 
tiça. çm virtude da lei, etc.: 

Faço saber aos quo o presente edil a1, 
emn o prazo do dez «lias virem ou delle 
tiverem eouheciinento, que pelo presente 
edital, visto não ter sido poesivel inli- 
mal-o pessoalmente, por não ser encon- 
trado, (3 citado a comparecer nesta au- 
ditoria. de accõrdo com o art. 193 § 3°. 
do Codigo do Justiça Militar, no dia li. 
dc agosto do oorrente anno, ás dez ho- 
ras da manhã, no andar terreo do edi- 
fioio do Supremo Tribunal MiliUu-, sito 
A praça da Republica n. 123. o réo Joa- 
quim Delphim do Mattos, soldado do 3* 
Jl. í.. afim do sor na cduTormidado du 
lei, o sob pena do revelia, julgado'como 

"incurso no art. Íl7. dni Godigo Penal 
Militar (crijue (Io deserçãu;.. Tercólrò 
itçginiento de Jnfanlaria, Jrimo de de 
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ígerção. Aos quinze dias do moz de de- 
zembro do auno do mil novecentos o 
vinte e cinco, nesta Capital Federal, no 
quartel deste regimento, presentes o se- 
nhor coronel Augusto Eduardo da Silva, 
commandante do corpo e as testemunhas 
primeiro sargento Eduardo Reis Costa, 
terceiros ditos Samuel Leonel da Silva o 
João Guedes de Barros, cabo Agrippino 
Nunes do Azevedo e Siüldado Josd Fer- 
reira Gomes, foi por mim, Amado Men- 
na Barreto, capitão ajudante do regi- 
mento, lida a parte accusatoria do se- 
nhor capitão Camillo Olympio Para- 
guassú, commandante da terceira com- 
panhia da qual parte consta que o sol- 
dado daquella Sub-nn idade, Joaquim 
Delphino da .Afoita, filho do Joaquim 
Delphino da Motta o Angelina Continha 
Motta, com dezenove annos do idade, 
natural da Capital Federal, praqa vo- 
luntária de trese de agosto do mil nove- 
centos o vinte o quatro, tem faltado ao 
quartel desde o dia oito do corrente, até 
réo, ou sua apresentação, lavrou-so 
a data da mesma parte completando, as- 
sim, os dias de espera, designados em 
lei para constítuir-so o crime de deser- 
ção, ignorando-se si essa praça anterior- 
mente tinha commottido o referido cri- 
mo. E, para que conste do processo no 
conselho de guerra a que se mandará 
proceder cm seguida á captura do réo, 
ou sua apresentação, lavrou-se este ter- 
mo, que vae assigVuulo pelo comman- 
danto do corpo e pelas testemunhas to • 
dos acima mencionados. Eu. Amado 
Menna Barreto, capitão ajudante do re- 
gimento, que conferi o subscrevi. — 
Augusto Eduardo da Silva, coronel, Edu- 
ardo Reis Cosia, primeiro sargento João 
Guedes do Barros, terceiro sargento, Sa- 
muel Leonel da Silva, terceiro sargento. 
Agrippino Nunes de Azevedo, cabo, Josó 
Ferreira Gomes, soldado. Dado o passa- 
do nesta auditoria, em 29 do julho da 
1927. Eu. José Leite Cavalcante do 
Araújo Sobrinho, escrevente juramen- 
lado, que o escrevi. E eu, Adhemar San- 
tos Rahollo, escrivão interino. — £"(/- 
dardo de Dcrredo Leal, auditor. 

regimento do iufaiitãria na Villa Mili- 
tar, presentes o coronel Antonio Odorico 
Henriques, commandante do primeiro 
regimento de infantaria o as testemu- 
nhas: segundo sargento José de Camar- 
go, terceiros sargentos Athaydo Silva, 
Manoel'Henrique Pontes, Placinio Alves 
Guimarães, Antonio Saudoso do Maga- 
lhães, foi por mim Álvaro José Joa- 
quim Canabrava, segundo tenente-aju- 
dante interino, servindo de secretario do 
regimento, lida a pai to accusatoria do 
capitão Filoineno do Assis Brandão, 
commandante da 1' companhia, da qual 
parte consta quò o soldado n. 1.520, 
Carlos José do Abreu, filho de Adolplio 
José do Abreu, natural da Capital Fe- 
deral, nascido em vinte o sete do no- 
vembro do mil novecentos c um, tom 
faltado ao serviço desde o dia doze do 
mez c anno acima referidos, até a data 
da mesma parte, completando assim os 
dias do ausência que constituo o crinio 
de dsserção, sendo esta a primeira o 
simples, conforme se Verifica dos as- 
sentamentos respectivos do mencionado 
soldado. E para qnn conste no processo 
no conselho de justiça a que se manda- 
rá proceder em seguida a captura do 
esto termo que vae assignado pelo com- 
mandante do regimento o pelas testemu- 
nhas, todos acima mencionados. — An- 
tonio Odorico Henrique)!, coronel com- 
mandante. — José de Camargo, segun- 
do sargento. — Athayde Silva, terceiro- 
ro sargento. — Manoel Henriques Pon- 
tes, terceiro sargento. — Placinio Alves 
Guimarães, terceiro sargento. — Anto- 
nio Saudoso do Magalhães, terceiro sar- 
gento. Dado e passado nesta auditoria, 
em vinte o oito do julho do 1927. Eu, 
José Leite Cavalcante de Araújo Sobri- 
nho, escrevente juramentado, que o es- 
crevi. — Ailhetnnr Santos Tlabello. es- 
crivão. — Edgardo do lierredo Leal, au- 
ditor. 

Primeira Cireumscrlpção Judiciaria 
Militar 

Primeira Circumscripção Judiciaria 
Militar 

GONSÊUIO KXTIUOIU)lNABIO Dl! JUSTIÇA 

De citação 

Réo, Carlos José do Abreu, soldado 
do i1 regimento do infantaria. 

O Dr. Edgardo do Berrado leal, audi- 
tor do Conselho Extraordinário de Jus- 
tiça, etc.: 

Faz saber aos que o presente edital 
virem ou delle conhecimento tiverem, 
quo pelo presente edital, visto não ter 
sido possível intimal-o pessoalmente 
por não ser encontrado, 6 citado a com- 
parecer nesta auditoria, de accérdo com 
o art. 193, paragrapho G" do Codigo da 
Justiça Militar, no dia 10 do agosto <Jo 
corrente anno, ás 10 horas da manhã, no 
andar terroo do edifício do Supremo 
Tribunal Militar, sito ú praça da Repu- 
blica a. 123, o réo Carlos José de Abreu, 
soldado do Io regimento do infantaria, 
afim de sor, na conformidade da lei u 
sob pena de revelia, julgado como in- 
curso no art. 117 do Codigo Penal Mi- 
litar (crime do deserção). Aos vinto 
"e um dia do mez do maio do anuo do 
mil novecentos e vinte e cinco, nesta 
Capital Federal, no quartel do primeiro 

CONSELHO EXTTAOnDIXAaiO DE JUSTiÇA 

De citação 
Réo, Benedicto Enrico do Almeida, 

soldado da Companhia do Catros do As- 
saltos .. 

O Dr. Edgardo de Berrcdo Leal, au- 
ditor do Conselho Extraordinário da 
Justiça en;- virtude da lei etc.: 

Faço saber aos que o presente edita', 
virem ou delle conhecimento tiverem, 
que pelo presente edital o com o prazo 
de dez dias, visto não ter sido possível 
intimal-o pessoalmente, por não ser en- 
contrado, é citado á comparecer nesta 
auditoria do accôrdo com o art. 193 
3o do Codigo de Justiça, no dia 10 do 
agosto do corrente anno, ás 10 horas da 
manhã, no andar lerreo do edifício do 
Supremo Tribunal Militar, sito á praça 
da Bandeira n. 123, o réo Benedicto 
Enrico de Almeida, soldado da Compa- 
nhia do Carros do Assaltos, afim do ser 
na conformidade da lei o sob pona do 
revelia. Julgado corro incurso no arti- 
go 117 do Codigo Penal Militar (crime 
de deserção). Companhia de Carros de 
Assaltos, Termo do deserção. Aos vinto 
o oito dias do mez do setembro do anno 
do mil novocenlos o vinte o dous, ne.-U 
Capital Federal, no quartel desta Com- 
panhia da Carros do Assalto, em Dcodo- 
ro, presentes o senhor capitão José Pes- 

soa Cavalcante de Albuquerque, com- 
maudanto da companhia e as lestemu- 
nbas: terceiros sargentos Agenor Paulo 
da Cunha o Gabriel Dias Ferraz, cabos 
Cláudio Lemos c Álvaro Pedro de 011- 
veira o soldado Abrahão Ferreira Mo- 
reira, foi por mim Agualdo Caiado do 
Castro, segundo tenente secretario, lida 
u parto accusatoria do senhor primeiro 
•tenente João Pereira do Oliveira, fiscal 
da Companhia, da qual parte consta quo 
o soldado Benedicto Enrico de Almeida, 
numero duzentos o trinta, filho de An- 
tonio José de Almeida e de Anua do At- 
meida, natural de Minas Gcraes, nasci- 
do em novo do dezembro do mil oito- 
centos c noventa o novo, praça de qua- 
torze de junho do mil novecentos c vin- 
te e um, faltou ao serviço desde o du 
dezenove do corrente, até a data da 
mesma parte, completando assim os 
dias do ausência que constituo o crime 
de deserção, sondo esta a primeira o. 
simples, conforme se verifiea dos assen- 
tamentos respectivos do mencionado 
soldado. E para quo conste do processo 
no conselho do guerra a quo se manda- 
rá proceder em seguida a captura da 
réo, ou sua apresentação, lavrou-se esto 
termo, que vai assignado pelo comman- 
dante do corpo o pelas testemunhas aci- 
ma mencionadas. Eu, Agnaído Caiado 
do Castro, segundo tenente, secretario, 
que o escrevi. — José Pessoa Cavalcan- 
te de Albuquerque, capitão. — Gabriel 
Dias Ferraz, terceiro sargento. — Age- 
nor Paulo da Cunha, terceiro sargento. 
— Cláudio Lemos, cabo d'esquadra. —■ 
Álvaro Pedro do Oliveira, cabo do es- 
quadra. — Abrahão Ferreira Moreira, 
soldado. Dado o passado nesta audito- 
ria. em 28 do julho do 1927. — Eu, 
José Leito "Cavalcante fie Araújo Sobri- 
nho, escrevente juramentado, que o es- 
crevi. — Adhemar Santos Rabollo. es- 
erivão, interino. — Edgardo de Berra- 
do Leal, auditor. 

Primeira Circumscripção Judiciaria 
Militar 

conselho exnuonniNAPio de justiçA 

Dc citação 

Réo: Octavio Rufino da Silva, soldado 
do 3o regimento do infantaria. 

O Dr. Edgardo de Berrcdo Leal, au- 
ditor em exercício no Conselho do Jus- 
tiça em virtude da lei, etc.: 

Faço sabor aos que o presente edital, 
com o prazo do dez dias virem ou dello 
tiverem conhecimento, que pelo presonto 
edital, visto não ter sido possível inti- 
mal-o pessoalmente, por não ser encon- 
trado, é citado de accôrdo com o art. 193, 
§ S", do Coçligo de Justiça Militar, com- 
parecer nesta auditoria, no dia onzo do 
agosto do corrente anno ás dez hora? 
da manhã, no andar terreo do edríicio do 
Supremo Tribunal Militar, sito á praco 
da Republica n. 123, o roo Ootavio Ru- 
fino da Silva, soldado do 3" R, r., afim 
do ser. na conformidade da lei o soli 
pena dc revdia, julgado como incurso 
no art. 117 do Codigo Penal Militar 
(crime do deserção). Terceiro Regi- 
mento de Infantaria. Termo do deser- 
ção. Aos doseeeto dias do intas de no- 
vembro do anno do mil novecentos o 
vinte o cinco, nesta Capital Federal no 
quartel dosto regimento, presente o* sq- 
nhor coronel Augusto Eduardo da Silva 
commandante do regimento, o as tesleú 
munbas primeiro (sargento Eduardo Roi^ 



is^xia-loirn T) 

Coita, tortciro dilo .loâo Guedes de liar- 
rus cubos Agrippjuo Nunes de Azevedo, 
João Sampaio de Oliveira o soldado João 
Ferreira Gomes, foi por mim, Amado 
Menna Barreto, capitão ajudante do re- 
gimento, litla a parte accusatoria do so- iinor capitão Üaymundo do Oliveira 
t antoja, comxnandanto da décima com- 
pauliia, da qual parte consta que o sol- 
dado daquella sub-unidade Oclavio Ilu- 
iino da Silva, de filiação, naturalidade e 
eignaes característicos ignorados, praça 
do primeiro do novembro do mil nove- 
centos o vinte c cinco, tem faltado ao 
quartel desde o dia dez do corrente mcz 
alô a data da mesma parte, completando 
assmi, os dias do espera, marcados ern 
lei para constituir-se o crime do deser- 
ção sondo esta a primeira o simples, 
conforme se verifica dos assenlameulos 
respectivos de mencionado soldado, E 
para que conste do processo no conselho 
ile guerra a que se inundará proceder cm 
scgiuda á captura do réo ou sua apre- 
sentação, lavrou-se este termo, quo vaa 
ussignado jieio eommandantc do corpo e 
pelas testemunhas, todos acima mencio- 
nados. Eu Amado Menna Barreto, ca- 
pitão ajudante do regimento, que o con- 
len e subscrevi. — Augusto Eduardo 
ria .silva, coronel; Eduardo lieis Costa, 
pr.meno sargento; João Guedes de Bar- 

as, t''i'eciro sargento; Agrippino Nunes 
1. >.<At: io, cabo; João Sampaio do Oli- 
ve a. caso; .h>só Ferreira Gomes sol- 
dado, Fado ei passada nesta auditoria, 
em 29 d" julho de 1927. Eu, José Loito 
Eavalouulo do Araujò Sobrinho, escre- 
vente juraiueiitado, que o escrevi. E eu, 
Adhemar ssa" >s Kabcllo. escrivão. — 
Edüuvdo de licrredo Leal, auditor. 

Primeir» C.ircnniscripção Judiciaria 
Militar 

CONSELHO EiTll\OiivMNAHIO DE JUSTIÇA 
Ito citação 

Réo, Wnldenmr Joaquim, soldado do 
19° B. C. 

O Dr. Edgardo do Borrodo Leal. au- 
ditor do Conselho Extraordinário de 
Justiça, em virtude da lei, etc.: 

Faço sabor aos que o presento edilat, 
com o prazo do dez dia virem ou dello 
conhecimento tiverem que pelo presen- 
te edital, visto não ler sido possível iu- 
túnal-o pessoalmente, por não ser en- 
contrado, <5 citado a comparecer nesta 
and.tona, no dia 8 do agosto do aimo 
corrente, ás dez horas da mauhfi, no 
íuutar terreo do edifício do Suiireniõ 
bribunal ♦lilitar sito á praça da Jlepu- 
Mica n. 12Ü, o réo Waldemar Joaquim, 
n tdado do 19" B. ü., afim de ser, ní 
contormidade da lei o sob pena de re- 
voIm julgado como incurso no nrt. 117, 
de C -digo Penal ãlilitar (crime do do- 
perçüui. Dezenove Batalhão do Caçado- 
res. Termo de deserção: Aos sois'dias 
do mez de setembro do anuo de mil nu- 
veoentos o vinte o cinco a bordo do va- 
por Aires JAndares, em viagem da ci- 
dade do Joazoiro para a da Barra, Es- 
tado da Bahia, presentes o major Bel- 
trão Oaslcllo Branco, coniurandanto do 
corpo, c us leslomunhas I.ydio da Silva 
Gomos, segundo sargento; Aurélio da 
Costa Mendes, José Alvos Pereira, ter- 
reiros sargentos; Adalberto Eoaseca o 
José Olympio dos Santos, cabos dc es- 
quadra, foj por mim, segundo-tenento 
conimissionado Antonio dos Santos Cnc- 
.!ío. secretario do mesmo corpo, lida a 
parto accusatoria do capitão José Bento 
Thornaz Gonçalves, conunaiidanto da 
íerceira companhia, da qual parlo con- 

DIARIO DA .11'STICA Asi.slo de iOST to: 

ela que o soldado do numero tresentos 
o. setenta o nove, Waldemar Joaquim, 
filiação, idade, naturalidade c data da 
praça ignoradas, faltou ao serviço des- 
de dez do novembro do mil novecentos 
e vinte o o atro até a data da mesma 
parto. coa. ■ ••.'ando assim, o.i dias do 
ausência q constituo o crime do de- 
serção, se , «. a a primeira o aggra- 
xada, conforme consta dos assentamen- 
tos respectivos rio mencionado soldado. 
O presente termo foi por mim confec- 
cionado e a-dgnado, bem assim polo 
neíuat commaador.te e as testemunhas 
José Alvos Per» ,, terceiro sargento, o 
José Olympio dos f-antos, cabo de es- 
quadra, em logar dc Bianor Boavenlu- 
ra, primeiro sargeuio, e Paulo Pereira 
Bruno, terceiros -argentos, quo não so 
acham iie?te coi r», i a presente data 
por o nao ter s .a época competente, 
pelo então con _ tmio, tenente-coro- 
nel Absalão 11 . . o Mondes Ribeiro, 
tudo cm virtude no c ordão do Supro- 
mo Tribunal .Militar, de vinte o seis do 
abril de mil ouocenlos" c noventa o 
nove. E, para que consta do processo 
no conselho de guerra a quo se man- 
dará proceder e em se, uda a captura 
ou sua apresentação, lav.ou-so esto ter- 
mo, que vae a^signado peio comman- 
danie do corpo c pelas tcslcnunhas, to- 
das acima mencionadas. E Antonio 
dos Santos Coelho, som nente 
ajudante, quo o subscrevi. — i:'Itrão 
Caslello Branco, major comniã u ile: 
I.ydio da Si ■« Gomes, segundo- argon- 
to; Aurélio da Costa Mendes, terceiro 
sargento; José Alves Pereira, terceiro 
sargento; José Olympio dos Santos, rabo 
dc esquadra; Adalberto Fonseca, c.ii o 
de esquadra. Dado c passado nesta tm- 
duoria, em 26 dc julho de 1920 Eu, 
Jose Leite Cavalcante do Arauio ;'nnri- 
nho escrevente juramentado, o ; 
J eu. Adheinar santos llabcllo, e; 1 vm •, 
interino. — Edgardo de Dcrrcdo Lei', 
auditor. 

Primeira ClreumseripçSo Judiciaria 
Militar 

CONSELHO EXTRAORDINÁRIO 
Edital dc citação 

Réo, Francisco Luiz de Mattos, solda- 
do du Escola do Estado-.Maior do Exer- 
cito: ^ r 

O Dr. Edgardo do Btrredo Leal, au- 
ditor do Conselho Extraordinário, cm 
virtude da lei etc.: 

Faço saber aos que o presento edital 
com o prazo de dez dias, virem ou dello 
conhecimento tiverem, que pelo 1 .escu- 
te edital, vislo não ler sido possível in- 
teiral-o pessoalmente por não ser en- 
contrado, 6 citado a comparecer nesU 
Auditoria de accórdo com o que de. v- 
mina o art, 193, § 3*, do Codigo do Ju • 
tlça Militar, no dia seis do agosto do cor- 
rente anno, ás 10 - horas da manhã, no 
andar terreo do edifício dc Supremo 
Tribunal Militar, silo a praça ''1 Repu- 
blica n. 123, o réo Franci rn da 
Mattos, soldado do E. E. M. Exercito, 
afim dc na férma da lei, o sob pena do 
revelia, ser julgado como Incurso n • ar- 
tigo 117, do Codigo Penal Militar, (cri» 
mo dc deserção/. Capital Federal. Quar- 
tel da Escola do Kslaüo-Maior, Estado- 
Menor, 3 dc dezembro de 1925. Termo 
do 1 ••"th. Aos Ires dias do mcz do 
deze; o 'Ia mil novecentos c vinte « 
cinco, 19 Gi ftapilal Federal, no Qnartrl 
do Estado-Meuor, presentes 6 senhor co- 

ronel Augusto Limpo Teixeira dc Frei- 
tas, cominandante da Escola e as lesic- 
rnunhas cabo Luiz Pitanga Nclto o o sol- 
dado Antonio Caldeira do Freitas, foi 
nor mim, Adhemar Queiroz, primeiro- 
tenente secretario, lida a parle accusa- 
toria do capitão Glyccrio Fernandes 
Corpo, commandanfo do Eslado-.Meiux- 
da qual parte consta que o toldado iTr-',, 
cisco Luiz dc MalIcs, filho de .loacp. 1 
Luiz do Mattos, naíi ai do F iado dc 
Ceará, nascido cm mil noveccnlos u qua- 
tro, praça engajada do doze do novem- 
bro do mil novecentos e vinte e lies, 
faltou ao serviço desde a revista do re- 
colher de viiiie c três dc novembro fin- 
do a(é a data cia mesma parlo, comple- 
tando assim os dias dc ausência marea- 
dos na lei para consíiluir o crime da 
deserção, E, para que conslc do proces- 
so 110 Conselho do Guerra, a que se inán-. 
dará prooeder em seguida a r-.plura do 
réo ou sua apresentação, luv u esto 
termo que vae aSsignado pek 1 m uan- 
danto da Escola c irtilas le-slçmuHlias, to- 
dos acima me.icionadus. Eu, Adcpnr do 
Queiroz, prinieiro-lenenle secretario, quo 
o escrevi. — Augusto Limpo Teixeuv. do 
Freitas, coronel com mandante. — Icd» 
Pitanga Netlo, cabo. — Antonio Caldei- 
ra dc Freitas, soldado. Dado c passado 
nesta Audiloria, cm 23 dc julho de 192?. 
Eu, José Leite Cavalcante do Araújo So- 
brinho, escrevente juramentado que o 
escrevi. — Adhemar Santos llabcllo, es- 
crivão. 

Primeira Ciminiscrípção Judiciaria 
Militar 

CONSKLIIO EXTUAORDINAUIO DA AUDITORIA 
DA MARINHA 

Edital dc citação 
doutor Mario do Góes Calmon do 

Bri 11 o, juiz-auditor do Conselho Extraor- 
dinário da Auditoria da Marinha, clc.: 

Faz saber ao réo, marinheiro nacional, 
gnimete. nurne.ro 5.410 — SE — Alfou- 
. ti Francisco de Paula, quo pelo presento 
edila! ó citado para comparecer neste 
.1 ui/o, d rua D. Manoel n. 15, 1" andar, 
dentro do lü dias, sob pena de revelia, 
afin. de se ver processar e julgar pelo 
crlnif: de deserção, nos lermos do proces- 
so-crimo que lhe ó intentado pela Justi- 
ça Militar c na férma da accusação con- 
stante do termo do deserção que ò ix so 
transcreve: Termo do deserção   Aca 
doze dias do mez do Julho do mil nove- 
centos e dezenove, na Capital Fodorul. na 
Gamara do naviu-escola 'Benjamin Con- 
slant", presentes o capitão de corveía 
José Garcia d'0 de Almeida, commandan- 
te interino do navio e as testemunha# 
marinlieiros nacionao.. grumete, numero 
quatro mil quatrocentos e sessenta o oito 
João Barreto de Souza; quatro mil oito- 
cenfo? o sessenta e oito, Bonediclo Ra- 
mos; cinco mil quatrocentos o seis, Ag- 
géo Rosa dos Santos « cinco mil qua- 
trocentos o quarenta c quatro I.iberid 
Villelu Valença, foi por mim Galdino dq 
Oliveira, escrevente da Armada, lida a 
parle accusatoria do segundo-tenento Os- 
waldo do Alvarenga Gáudio, encarregado 
do destacamento, da qual parte consta 
que o marinheiro nacional, grumetc nu- 
mero cinco mil quatrocentos o dons, Af- 
fonso Francisco de Paula, faltou ao sop- 
viço desde o dia Ires do corrente mcz eti 
a data da mesma parte, completando 03-» 
sin. o? dias dc ausência que constituc $ 
crime dc dererção, sendo esta a primeU 
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rà ft simples' conformo se verifica dos 
rospoctivos ussonlarhontòs do menciona- 
do marinheiro, E para ipio consto no 
processo do Conselho do Guerra a <iuo so 
mandará proceder cm seguida á captura 
do rio ou sua apresentação, lavrou-so 
este termo que vao assiguado polo com- 
rnandanto do navio o pelas testemunhas, 
todos acima mencionados. Eu, Galdinn 
do Oliveira, escrevente da \nnada, que 
o escrevi, José Garcia d'0 ti"Almeida, ca- 
pitão de corveta commandante interino, 
.luâo Barreto de Souza, grumetc, Benedi- 
cto Ramos, grtfmeie, Aggfie Rosa dos San- 
tos, grumetc e Liberio Nillela Valeuça, 
grumete, Mario de Góes Calmou de Brit- 
fo, auditor. Dado o passado líesla Ca- 
V-ital Eederal, aos 4 de agosto de 1927, 
E eu, JoaQuím Mnriano Nogueira Coelho, 
escrivão, interino, o subscrevi. 

IViiuelra Circuiusofiiição Judiciaria 
Militar" 

i-osseUHo KxinAoiufÍN.viiro da vroiToniv 
DA AlAlUNUA 

hJdilal de 
O doutor Mario (li 

citarão 
p Góes (lalmon de 

Britto, juiz-auilifur do Conselho Extra- 
ordinário da Auditoria da Marinha: 

Faz sabei' ao réu. marinheiro nacional 
numero 'E-"i33 -—"PE SE — 2" classe, 
Aihortiuo Martins de Oliveira, quo pelo 
presente edital é citado pura comparecer 
neste juizo, á rua I>. Manoel n. 15, pri- 
meiro andar, dentro de 10 dias, sol) pena 
do revelia, afim do se ver processar e 
julgar polo Crime de deserção, no- ter- 
mos di) processo crime que lhe ó inten- 
tado .pela •lustica Militar e na fôrma 
da oerusação constante do termo de de- 
serção que oca se tnuiscrove: Termo de 
• Msôrçãi) - Vos vinte n una dias do me/, 
do maio do anuo de mil novecentos e 
dezenove, á bordo do eiicouvaçado "Elo- 
riano", no poeto de Santos, presentes o 
Sr. capitão de mar e guerra Eduardo 
do Carvalho Piragihe, commaudanto des- 
te encouriaçado o a- testcniuabas. mari- 
nheiros'nacionaes números se.te mil sois- 
centos o oitenta e sete, da companhia de 
Sem Especialidade, T classe, Autonio 
José do Jjima, cinco mil tvesentos e ses- 
senta da Courpanhia de Sem Espeeilalidade, 
grumoto, Raul dos Santos, seis mil tre- 
zentos e eineoenta " um, da companhia 
de Sem Especialidade, grumete Fran- 
cisco Ramos Fonseca, quatro mil cento 

.o trinta e dons da companhia de Sem 
Especialided, gr.uinete Vritenor de Sovi- 
za Ceite e Cinco mil cento e cincoeulu 

■e oito da companhia .te Soni Especiali- 
dade, grumete José Antonio dos s>áV)tos, 
foi por mim, Vlfonso de Menezes, se- 
cundo sargento, servindo de secretario,' 
lida a parte accusatoria do capitão-h'- 

• nenie Gautrau Euiz Teixeira, earaiTOga- 
do do dcslacainenlo, da qual parte cons- 
ta que o marinheiro nacional numero 
dous mil tresentos e trinta c Ires da 
companhia de Kigualetvoe Timoneiros; 
segunda classe, Albertino Martins do 
Olfvoirá, filho de Luiz .Martins dos Sun- 
.tos, naturial do Espado do Pará, de' ida- 
de ignorada, praça dc vinte e sete de 
/caio de inil novecentos o quatorze, tom 
faltado ao serviço desde o dia doze do 
jnuio-de Vnii uovéeeuto--e dezenove, até. 
a data da mesma parto, conrpletaudu as- 
sim es dias de ausência que constituem 
O orimp do deserção, sendo esta a pri- 
meira <5 simples conforme s.- verifica dos 
assentamentos respectivos do meuoionadn 
iiuri'fiihék'i). E para que coúste do pro- 
cesso nn Conselho de Gàerr t o qual so 
lüa£,|:Üjí proc.ulev ejn sçguida á aplura 

do réo ou sua apresenlação, lavrou-so 
esto termo (pie vao assiguado pelo com- 
mandaufe do navio o pelas testomunhas 
todas acima mencionadas. Eu, Affonso 
de Menezes Prado, segundo sargento, ser- 
vindo do escrivão, que o escrevi. — 
Eduardo do Carvalho Piragihe, capitã'; 
do mar e guerra, conunandante. — Au- 
tonio José de Lima, marinheiro n icin- 
nal do segunda classe. — Raul dos San- 
tos, marinheiro nacional, grumete. 
Erancisco Ramos da Fonseca, marinhei- 
ro nacional, grurnoto. — Aiuem.r lo 
Souza Leite, iitarinheiro naeionai, gru- 
ruete. — José Antonio dos Santos, ma- 
rmhciro nacional. Dado o passado nesta 
Capital Federal, aos 4 de agosto de 
1927. Eu, Joaquim Manannc ene a 
Coelho, escrivão interino, o subscrevi. 
— Mario de Góes Calmon dc Uriíio, au- 
ditór,' 

Primeira Cireumseripçao Judiviaria 
Militar 

COXSKI.HO IXTHAORm.VARIO UA UDITOIUA 
J)V MARINHA 
Dc citação 

O doutor Mario de Góes Calmou dc 
Britto, Juiz auditor do Conselho Extraor- 
dinário da Auditoria da Marinha: 

Ea/ saber ao réo marinheiro nacional 
n, í. í 15 — SE — Grumete Agenor By- 
gino da Cunha, que pelo presente edital 
é citado para eomparccer neste juizo, á 
rua D. Manoel u. 15, l' andar, dentro de 
10 dias, sol) pena de revelia, afim de so 

,ver pro.essar e julgar pelo crime dc Uo- 
serção, nos lermos do proee-so crime 
quo lhe é intentado pela Justiça Militar 
e na forma da accusaçao constante do 
termo ue di/serção quo ora se trans- 
crevo: — Termo de deserção — Aos oito 
dias <io jnez de fevereiro do anuo dc mil 
novecentos o dezenove, neste quartel 
central, presentes os Srs. capitão de mar 
o guerra Octacilio Nunes <le. Mipeida, 
.'ommandaiife gorai e as testemunhas 
marinheiros nacionaes números: duzen- 
tos e eincoeula o um das companhias do 
Sem Especialidades, seguirias classes 
José Rodrigues Damasceuo, quatro mil 
cento ■ vinte o um Uaynumdo Martins 
de Abreu, dous mil trescutus o quixun 
Rumyro Cypriano do Carmo, quatro mil 
tresentos e iiuarenta e tres Carlos Jor- 
que Bernes e grumete duzentos e ses- 
senta e oito José Laiireutino da Silva, 
foi por mim José, EJoriano de Lima, pri- 
meiro sargento do Corpo de Marinheiros 
Naciona s, servindo de escrivão, lida a. 
jtarfe ac. osatoria do Sr. primeiro te- 
nente Paulo I.éclorc Júnior. Cuninian- 
daate do primeiro quartel da qual parlo 
consta que o •marinheiro nacional nu- 
mero piatro mil quatrocentos e trinta o 
emeo da companhia dc Sem Espeeiuli- 
fiaiie, grumete, \genop Ilygino da biinha, 
Iniüçao, naturalidade o idaüo, ignoradas, 
e praça ...e vinte de inaio de mil nuvocen- 
tos e dezoito, faltou ao serviço desde o 
dia primeiro de fevereiro do curronlo 
até a <1 da da mesma parle, completando 
assim os dias do ausoueia que eoustituo 
o cri mo de deserção, .sendo o.-(a a pri- 
Jneira e simples, conforme so verifica 
dos asieiitanioiUos respectivos Jo men- 
«ioaodo luarmhoiro. E para que consto 
Uo priw spp do. conselho de guerra a quo 

mandará proceder em seguida a ca- 
pfnra do -réo ou sua apresentação, ,1a- 
vipu-so esto termo que \ae assiguado 
pelo cominaudanto geral o pelas teslc- 
«íuuhas iedos acima mencionados. Eu, 
.Toséí Ftoriaiio do Lima, primeiro sar- 
genlo, servindo de çseri\ao, que o es- 

crevi. — Octacilio Ximes de Almeida, 
capitão de mar o guerra, commandanlo 
geral. — José Rodrigues Damasceno, ma- 
rinheiro nacional de segunda classe. »— 
Raymundo do Abreu, marinheiro nacio- 
nal de segunda- classe. — Ramyro Cy- 
priano do Carmo, marinheiro nacional 
de "egunda elas-c. — Carlos Jorge de 
Bernes, marinheiro nacional de segunda 
classe, o José Laurentino da Silva, mari- 
nheiro naeionai grumete. Dado e pas- 
-ado nc-ta Rapital Federal, aos 4 de 
agi isto de 1927. Eu, Joaquim Mariano 
Nogueira Coelho, escrivão interino, o 
suhsérc i. Mario dc Góes Calmon da 
Britto, Auditor. 

*   » 
Primeira < iircuiuserii^ão Judiciaria 

.Militar 
Covsir.uo kxtraordi/ario da auditoria' 

DA MARINU V 
Edital de citação 

O r)r. Mario de Góes Gálntou de BiiF- 
to, juiz-auditor do Conselho Extraord;- 
imrio da Marinha; etc.; | 

Faz sabor ao réo, marinheiro nacio- 
nal. grumete, numero, 6.OtH-SE-Agenor 
Gameiro de Souza que, pelo presente 
edital é citado para comparecer nesta 
juizo, á rua 1>. Manoel n. 15, 1" andar, 
dçntro de 10 dias, sob pena do revelia, 
afim de se ver processar e julgar pelo 
crime do deserção, aos Jermos do pro- 
cesso crim ■ quo lhe ó intentado pela 
Justiça Militar e na fôrma da uecusacãu 
constante do termo do deserção quo ora 
se transerovo: LVrmo do deserção. Aos 
trinta e um dias do mer de janeiro, do 
anuo de mil novecentos e dezenove, ua 
praça de armas, do Corpo do Marinhei- 
ros Nacionaes, em ViUOgaignon, presen- 
tes os Si-, capitão de mar e guerra 
Octacilio Nunes do Almeida, eomman- 
danto geral, o as testomunhas, mari- 
nheiros nacionaes da Companhia rtu 
Sem Especialidade, números oitoccntus 
o tres, primeira classe, José Petennann; 
quatro mil seisceníos o dezesoto, se- 
gunda classe, Autonio Patriota da Sil- 
va; oi 1 ore a tos o sessenta e seis, grumete 
Manoel Subiuo do Amorini; seis inil se- 
ferontos r setenta, grumete José Abdíoa 
e o marinheiro nacional contra. fado, Jo 
terceira classe, numero oito mil Isen- 
tas e (Jezesute, Vhruhão Rodrigues Ca- 
tão, foi por mira, Oclaviano Dias, so- 
guntlo sargento, servindo de seerelanV, 
lida a parle aceusaloria du Sr. primeirv 
lonente Eduardo Penfold, conimandáule 
do .segundo quartel, da qual parlo con - 
sta que o marinheiro nacional nunaeiM 
seis mil seisceiitos e sessenta o um, da 
eompanhia de Siçm espurialidode, gru- 
mete, Agiuior Gameiro de Huuza, filho 
de .Saturnino Souza e \niotia Silva, na- 
tural do Estado de Alagoas, com vinte d 
cinco anuos de idade, praça do quatorze 
de abril de ipil novecentos o dezoito, 
faltou ao serviço desde o dia vinte o 
tres, dç mü novecentos o dezenove até 
a data da mesma parte, completando 
assim os dias do ausência quo consti- 
tuem o crime. Je deserção, sendo esta ,i 
primeira e simples, conforme so ve.rt- 
íica dos assentamentos respectivos, do' 
meneionadm marinheiro. E, para qm» 
consto ir» prucivssq du rousclbo do guer- 
ra a que se maivnará proceder uiu se- 
guida á captara do ré-o. ou sua apresen- 
tação, lavrou-so este termo, que vae a - 
signado pelo, couimandaule do corpo e 
pelas testemunhas, todos acima mencio- 
nados. Eu, Uetaviano Dias, segundu 
sargento do Corpo te Marinheiros Nr. • 
r lonn.iS, íio-\ indo fé" e-ulvão, que o es 
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cvevi. — Octacilio Nunes de Almeida, 
capilão de mar o iriierra. eonnnandanlc 
íírral; José Petermann, marirdieiro i>a- 
Honal de primeira classe; Antonio Pa- 
triota da Silva, marinheiro de sepunda 
<•las.se: Manoel Sahino do Amorim, ina- 
rinheiro grumete; José \bdias, mari- 
nheiro grurnete; e Ahruhão Rodrigues 
«iaffm, marinheiro eontraetado. Dado e 
passado na ('.apitai Federal, aos quatro 
de agosto de 1927. Eu, Joaquim Ma- 
rianno Nogueira Coelho, escrivão in- 
teriuo, que o escrevi. — Mario dc Góes 
falmpn de Britto. auditor. 

rrliueira Cireiimscnpeão Judiciuria 
Militar 

auditoria PO EXERCITO 
Edital de'cifoção 

(• Dr. Mario de Kerredo Leal. audi- 
or da Segunda Auditoria da Primeira 

Ltrcurnseripo#» Judiciaria Militar do 
J''.xeiTÍto, em virtude de lei, etc,: 

J,a7 sahér ao réó Antonio Franei-eo 
da Silva, soldado dn 15" Regimento de 
< avaliaria Independente, que. j>elo pre- 
seiitc edital, é citado para comparecer 
nesta auditoria, no andar terreo do 
edifício do Supremo Tribunal Militar, 
sito n praça da Republica n. .t2H. dei' 
Iro de dez flias, a contar da data da 
jiuhlieaçãu de«te. sob pena de revelia, 
afim de se vér julgar pelo erinie pre- 

. visto no artigo 150, ? 1" do Codigo Penal 
Militar, eomhinack» rum (> artigo to. d > 
aiie-mo ( odigo, nos termos do profes«« 
«uime que Ibe é intentado pela Justiça 
.Militar e na fôrma da areusacão cons ■ 
tante da denuncia que ora se transcre- 
ve; "Kxmes. Srs. ]iresidente e mais 
inembros dn 2" Conselho de Justiça. \ 
Justiça Pnblira. por seu representante 
legal, vem offereccr denuncia contra o 
soldadn do 15" R. C. J., Antonio Frnn- 
cisco da silva, pelo farto delictuo-(' 
«pie passa a expiir: No dia 13 de novem- 
bro do corrente anuo, eerea das 10 ho- 
ra.-. no alo.lnmento do esquadrão, u de- 
nuneiado apunhalou o seu companhei- 
ro soldado Jorge Pedro de Oliveira, 
produzindo-liie ys ferimentos constan- 
te- do auto de corpo do delicio, pelo 
motivo futil de ter esle cobrado uma 
Imporlauria que lhe devia o alludnl 
«ienuijeiuilo. Depois de ferida, a viefi- 
ma correu sepdo perseguida pelo ag- 
gres-or, que -ô nãu tornou a feril-a. 
por ter -ido impedido por praças que 
correram em seu soooorro. Após a pra- 
tica des-e neto delieluoso. em uni re- 
quinle de insensibilidade moral, o de- 
iiuneiadu lambeu o sangue de suu xi- 
ctim». que Ibe tingia as mãos e a la- 
mina «Ia arma eom que -e servia. D 
faelo acima exp<»sU» u-tá provado pi la- 
lestemunhus e o proprm denunciado 
confessa, em parle, no seu interrognto- 
rjo. de fôrma que esta promoloria e-1» 
«•oiivencida de ique O denunciado liai- 
diu na -ancçàu <lo artigo t5<l. § 1". do 
«Pdigo Penal Militar, combinado com o 
artigo l(t, do mesmo Codigo. motivo 
pelo qual roquer que recebida c-lu. 
sejam ouvidas as bisle-munhas abaixo 
arrolada-, inieiando-se assim. " snm- 
nudo de enlpu. no corrcr^do qual. dc-- 
<le já reqiieiro se proceda u exame de 
sanidade na xK-tlip». Rio dv Jttn.uro, o 
dc .(.vombeo de 1(125. Raulo (.ampo- 
<la Pa/. I" ajmhinle dc pcluhotor. I c-- 
'(MlllillllJi.» ! SoliI «- 
Um. W alduDuu da Silva. .Ins.' dc tôni/a 
Filho. Jo-c J.uiz Pereira. 3 sargonto 
\ i tal Cmiilar! fie Pgslrit 2" sargentu 

Hamilton Mendes. Dadt e passado nesta 
Capital Federal, ao- 30 de julho de 
d027. F.u, Álvaro de (Vrqueira Lima. 
escrivão, o subscrevi. — Mario dc Ber~ 
rede Leal, auditor. 

Primeira ( JmiiHM-ripeão Judiciaria 
Militar 

SEGUNDA AUWTORIA 
O Dr. Mario de Bermio I.oal, au- 

ditor da cirounjecripçâo judiciaria mi- 
litar, em virtude «da lei, etc.: 

Faço saber aos (pK- o x«rvsent.e edita'; 
de citação, com o prazo de dez dias, vi- 
dem, ou delle conhecimento tivereu, 
que deverá eompareeer sob as penas da 
Jei, nesta AioKtioriH (da primeira cir- 
rum-eripeão .imlicia/ia militar, no pa- 
vimento te »■(> do edifício <lo pupremo 
Tribunal Militar, sito ã praça da Re- 
publica numero c^nio r vinte e fres, 
peranle <• con-ellio de justiça militar, 
Ephigonio Rodrigues, soldado do primeiro 
batalhão de caçadores, afim de se ver 
julgar pelo crime pre.-i-to no artigo 
107 do <".odigo Penai Militar, de (pie C. 
jiceusado. na conformidade- da seguinte, 
denuncia offereei.fcn i<elo ministério pu- 
blico' : Fxiik>. ísr. )>re-i<bq!<e e rnai» 
memlu-os do conselho do ju-ííça. A Jus- 
tiça publica, por seu promotor, veio de- 
nunciar o 2 sargento José Fui/ da i-ran- 
ça. o cabo Lourivaldino Rosa d*' Lima < 
o soldado Fphigonio Rotlrigue», todos do 
batalhão 'i* caçadores, os <P»us primei- 
ros incurso- no artigo ÍOf e o terceiro 
no artigo 107 do fôiiigo Penal Militar. 
{K. inquérito policia! que a esta vae 
junto s<> verifica «pie em primeiro de 
janeiro do com-nte anui', r»- (h-nnneia- 
dos segundo as.gênio José Luiz «lu 1 ran 
«•a e o cabo Lourivaldino H. -a de Lima 
cfinmandavam a guarda <!(• «piari.-! . 
conhecendo o (• -ta/io «lo xa»i'••;/, sabendo 
que as portas que coimvinnivam ]«arii a 
celhila se achavam abertas e «pie a- ja- 
nellas da rellnki não oíferecium segu- 
rança. deixaram «ie distribuir, de ac: 
c(V'«l«< «veu a- ordens do serviço, o re- 
forço da guai-da e de coll"ca.T sentiu. ■- 
Ias que giiardM«-e;n ou vigias-eni laes 
janellas. do ino,g. a p.<|er.-ii impedir a 
fuga «tos preso- recolhidos ««<• xadrez n 
nem niosm»' tomaram a-- jo-cauço'-- n<'- 
«•es-arias a impedir (aes foca-. I-sa 
falia de preroução, de cuida''", de inter- 
esse pelo serviço, constitue uni forte jn- 
dirio dc uni proje-ito d«* «onsentir ou 
facilitar astocu'-am'M!lc a luga d" ter- 
ceiro seuleiiciano J-pliigcuio H"drígues, 
que se reali/mi na noite di sse dia. A e- 
rifioa-s»- ninda ik- inqiferito que ne--H 
noite o sol.lado Kphifwik) Hçdngue- que 
e-tava pres.» á «ii-lHX-içãi- o- ••u-li';,* m 
litar arrombando a grade de arame dn 
jau cila da clluln. eonsognin fugi'- da 
prisão. Assim c\i«o-tos o- factos. e\i- 
... lu lH-se que -Jo- auli»« d" inquérito r.— 
Bultam indicio- \eh<menies de pi.-vio 
conluio (entre «- dous j.rimeir'.- .ienun- 
ciados para consentirem na fuga <■ o ter- 
ceiro para fugir. «• des-e modo ligados 
pelos mais e-treito- laços de connexi- 
ilade. devem OS tre. delUlie iades icspon- 
dor .jior um ->• processo. >-peca as-im a 
justiça publica, que i cebida a presente 
denuncia seja afjiad iulgu-ia provada < 
(■""".■iiu cdos «i- d«nnnioin'.os mo pemo 
ilo- artigo- citado-, «.-ino ti-teunmhfts; 
Jo-é febppe li. - "-mitos. biToiro -srgen- 
la (ttjnri- A-aujo. ÍMiMiluk* Umeate joom- 
tiií—tdnndo lAa*- el \t\es Attiayrtç, sar- 

gento ajudante Hayimindo Nonato 
cabo Manoel Ferreira rios .Santos, todoif 
«lo primeiro batalhão de caçador os • Hi» 
de Janeiro, 11 dc fevereiro de mil nove-, 
cientoé «- vinte e seis, —. Paulo Campos 
da Paz, primeiro adjunto dc promotor,*' 
Dado t passado nesta cidade ilo Rio da' 
Janeiro, aos 30 de julho de 192«. Eu, Ál- 
varo de Cerqueira I.ima, escrivão, sub- 
screvi, — Mario dc Berrcdo Leal, audi- 
tor. 

NOTICIÁRIO 

AUDIÊNCIAS 

Varas federaes 

JUÍZO rEPERAL PA PTUAIEIAX VARA 

A'? quinfre-feiras, ã= 13 horas, -• 
Supremo Tribunal Federal. 

juízo feder.u. r\ segunda vaila 

A'í <p.iinfa'?-feirns, ás 13 horos. -- 
Supremo Tribunal Federal, 

JUÍZO FEDERAL DA TERCE IA VARA 

Audiências ás quartas e sabbados, ái 
13 horas. 

Varas de direita 

JU'.Í0 DE E1REIT0 DA PR0V 3P0RIA E i'.I- 
SIDUOS 

A's quintas-feiras, ás ii horas. — 
Paiacio da Justiço. 

JUÍZO DE DIREITO PRIVATIVO Ul ACCIDENTM 
S0 TRABALHO 

A'.3 segundas e qutnías-feiras, as 
IS 1!2 horas. 

JVtZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA Dl 
ORPHÃOB E AUSENTES 

A"s te 'ças-fejrBS, fis 14 horas. — Pa 
lacio do Justiça. 

JUÍZO DE DIREITO DA SECUNDA VARA 
DE OKPllJLuS E AUSENTES 

At terças e sextas-feiras, a? ü ho- 
rsa. 

JÍDZO PC DIREITO DA PRIMEIRA VARA CíVKU 
Andicncius, ás s.-f mdox c -quintgs- 

íeii-a®, (a 12 IjS hora a. 

JUiZO DC DIREITO DA SEGUNDA VARA CtVBt 

A's segundas e quintas-feiza?, n 
13 112 horas. 

JLÍZO OH DIREITO DA TEIU.KDlv VARA Ctvgi, 
A'- segundas e quintas-feiias. ás ly 

hora?. 

JU'Z0 DB DIREITO DA QUARTA VARA CH «t 

Audiências fis tiirçás e sosiasifoiraa. 
S? 13 Ij? tiorus. 
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! Cl#) DE DIRP, ;T) DA QU.VTA VARA CIVED. 

As as e Si--feira-, ás 13 ho- 
ras. 

.JUÍZO rife r 1RE1T0 D \-SEXTA. VARA CIVED. 

As sex',8—feiias. ás li horas. 

JUÍZO-DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA 
i RIMINAL 

A's íjuarías e sabbados, ás 13 noras .j 

juízo de direito d\ segunda vara 
CRIMINAL 

A i '( ; i!-(a--feira-, ás 13 lioras. 

JliZO DA QUINTA JPl.DTOlUA liVEL 

A"s segundos o Quir-ia.-:- ; ras, ás 13 
horas. 

TUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA 
CRIMINAL 

As Quin-as-feiras, ás 13 horas. 

0U1Z.J r E DIREITO DA QUARTA VARA 
CRIMINAL 

.Vs quartas-feiras, ás 13 horas. 

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA 
CRIMINAL 

AT quartas e sáhhadós, ás 13 horas. 

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA 
CRIMINAL 

Diar.amante, ás 12 horas. 

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA 
CRIMINAL 

A's segundas e sextas-feiras, ás 13 

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA 
CRIMINAL 

As terçfl; e sextas-feiras, ás 13 ho- 
ras. 

Pretória 

JUÍZO DA PRIMEIRA PRETÓRIA CÍVEL 
A'8 torças e sextas-feiras, ás 13 ho- 

ras. — Palacio da Justiça. 

JUÍZO DA SEXTA PRETOl IA CÍVEL 
A"3 quintas-feiras, ás 13 horas. 

0 
JülZO DA SÉTIMA PRETOlUA CÍVEL 

A"s segundas-feiras, ás 13 horas. 

OUIlO DA OITAVA»PRKTi RIA ÇRVKL 

Aos sabbados, ás 12 horas. — Rui 
Dr. Augusto do Vasconce.los n. 20. 

As audieneias das pretorias criminaes 
suo diarias o ár 12 horas. 

As audiências dos Srs. juizes do di- 
reito realizam-se no Palacio da Justiça, 
u rua D. Manoel. 

P alleiuda du J. íl. du Auaujo . 

J i !/0 DE «IREiTO DA TERCEIRA VAI; V ''VEL 

QundrO ile Cl'i r ■ i 

Credores da ma--a: 
O MM. juiz   s 
O Dr. t" curador de massas 

fallidas  
O Sr. escri\ão   
O -yudieo. ijekis dc.-pezas 

da -yndteaiieia   
O syndico, por sua com- 

mis-ão  
o liquidatario, pelas des- 

lizas da liquidação .... 
O liquidatario, por sua 

eonimissão . . ......;. 
Credor privilegiado su- 

bre lodo o aclivo; 
Atina Ramos de \'muJo..., ISmIOD.vii i 

•s 
•f 

s 

S 

••s 

ANNÜNC10S 

(ioiicocdula ilirvuniít a <Id Mxus 
UaHius A r.omj». 

■iri/o DR direito dv teAceira \ ara cível 

JUÍZO DA SEGUNDA PRETÓRIA CÍVEL- 

Aá terças c sextas-feiras, ás 13 horas. 
' v 

JUÍZO DE TERCEIRA TRETORIA CIVKL 

As terças e sextas-feiras, ás 13 ho- 
ras . —• Praça da Republica n. 24. 

JUÍZO DA QUARTA PRETÓRIA CIVIL 

Aí quintas-feiras, ás 13 horas. —« 
4<ia do Cattote n. 271. 

Aviso aos credora 
Masrarenhas Bittencourt & Comp., Pe- 

reira Dias & Comp. tv Dustavo & Coiup., 
eonimissarios da coiiconlala preventiva 
de Vives Marlins i Comp., previnem aos 
Srs. credores que estão á disposição dos 
mesmos. diai iaiTwnile, ma do Rosário 
u. SÕ, 1° das 4 a- 5 horas da tarde. 
Codas as pvdil ieações -irão feitas no 
IHario da Justiço. - Mascai''ali as Bit- 
tencourt «P Comp. — Pereira Dias <1 
Comp. — tíuslavo it Comp. I>.125) 

KaliíMieiii th' .W. Sou/n A Teixeira 

JD/O DE DIREITO DA QUINTA V.VIW CIVIL 
O syndico eommuniea que receberá 

declarações de credito a(ó-o dia 8 de 
agosto, uttendendo aos interessados, no 
e<rriplorio do Dr. Eugênio Pinheiro, a. 
rua do Ouvidor n. 88, das lã ás 1< 
horas. 

Rio. 30 de julho de 1(127. Salms- 
tião Barreto, syndico. ft.060 

Fnlletieirt tle ,1 M de Vraujo 

.MIZU DE DIREITO DA ITRi I1H \ V VH V flVEL 
A riso aos credores 

O íi4Midutat-jq dn falleneia de J. M. 
de Vraujo eommuniea iiue, diariamente, 
das 3 ás 5 horas, estará, em seu escri- 
ptorio, á rua do Eanno n, 3(1, á ili-posi- 
ção ilns ,Srs, cpeihues e que. as pnhlica- 
i-ôes da liquidação -erão feilas no hia- 
rio da Justiça, 

Rio. 2 de agosto de 1027. • Kmir \v- 
nrs de Oliveira, liquidatarm, 0.118) 

ilhirogi-apharios: 
campos á. (lorrêu    
Dncval Nascimento .V Cdivi- 

panhía . . ..r   
IRiaite Senra & Comp  
i iaspar Ribeiro Comp... 
Ribeiro da Crliz & Comp.. . 
.Vlois San (es   
Vntonio Carlos & Comp.... 
Alberto Domes iV, Comp... 
Portella Hugo & Comp.... 
Ajmcida Chaves <& Comp.. 
Pinto Basto» Comp  
Miguel Luz & Comp  
Costa Freire & Comp  
Teixeira Cario- & Coipp... 
A. L. de ilarvaiho   
Joaquim Ferreira de Aze- 

vedo . ■   
Theodor VVille Os. Comp... 
Corrêa Vasqucs & Comp... 
Moinho Fluminense S. V. 
Costa .Martins .v Comp  
Süva Vlmeida & Comp... 
The Rio de Janeiro Elonr 

Mills .t Dranaries. f.td.. 
Priug Porres oi; Comp  
M. Vraujo ,'c Comp  

25 •.OOOsoOi) 

2508000 
Oõ JSOOu • 

I : lõiPtòOO 
1:8874800 

6188000 
2:8088310 
l; 0838500 
8:800800t) 
1:3658001 •• 

8838000 
8:320800o 

3608001» 
2:2ò2817i» 

3558000 

KDCeVttSOOd 
í ;8U0Í00i» 
I : 8788821» 

20:1801000 
751800(1 

2:781f20O 

27 :05 18820 
5:L77<000 

I5:0008000 

140;003822o 

Riu iie Janeiio, 2 de agustn de 1027 
7 advogado, Am ir Aunes de Olindra 
liquidai ano. 0 118) 

T.illenciit dp K. Silveira \ (loiu|i. 

•II IZO DE DIREITO DA TEHCEIHA \ UIA laVEI, 
Aviso aos rratiores 

Waller Schimidt & Comp.. syndicos 
da lallencia de K. silveira ^ ('omp.. 
prev inem aos credores e demais interes- 
sados que se encontram á dispo-icãu dos 
mesmos, diariamenle. no escriplório do 
seu advogado, Dr. Frederico da Silva 
Ferreira, das 3 |/3 ás 5 horas da laríle 
a rua do Ouvidor n. 81, l- andar; nepi 
como que a asseinhlea d,v erednres se 
ivalizará no dia 1!» do eorreule, ás l;i 
horas, i)- -vinliros, 1\ altar Sf'huiislt 
<(• Comp, 8.087) 

Imprensa hteiouid — R uale Janeiro 

IH 


